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1. RESUMO EXECUTIVO 

O Plano de Prevenção e Combate do Desmatamento e das Queimadas do Estado 
do Maranhão (PPCDQ/MA) dispõe sobre as diretrizes que norteiam as estratégias, metas 
e ações do estado com o objetivo principal de reduzir o desmatamento e a degradação 
da vegetação nativa, bem como controlar as queimadas e os incêndios florestais, 
garantindo assim a conservação da biodiversidade e a manutenção dos serviços 
ecossistêmicos.  

O PPCDQ/MA traz propostas de ações estruturantes, que se ancoram na 
Estratégia Estadual Desenvolvimento de Baixas Emissões com objetivo de construir 
estratégias para promover o desenvolvimento e gerar oportunidades para toda a 
população, de forma articulada com atores do governo, do setor privado, da sociedade 
civil e da academia. Nesse sentido, o Plano com seus quatro eixos trazem não só 
objetivos relacionados ao comando e controle, mas também abordagens alternativas, 
compromissos e instrumentos econômicos que viabilizem o desenvolvimento sem 
desmatamento, apresentando um olhar sistêmico para a promoção do desenvolvimento 
social e econômico, que considere a conservação da biodiversidade, dos recursos 
hídricos e do patrimônio cultural e natural das populações indígenas, tradicionais e da 
agricultura familiar, aspectos que consideramos fundamentais, especialmente para o 
Cerrado. 

A elaboração do Plano promoveu um trabalho conjunto e diálogo do governo do 
estado com a sociedade civil e a academia em diversas oportunidades. Para o sucesso 
na implementação, será garantida a continuidade dessa interlocução, encontrando 
caminhos e instrumentos adequados para o monitoramento e a escuta constantes da 
sociedade. 

A fim de alcançar seus objetivos estratégicos, o PPCDQ/MA articula as ações de 
mais de uma dezena de secretarias e órgãos estaduais, em parceria com os governos 
federal e municipal, buscando sinergias e procurando superar as barreiras para 
consolidar a gestão ambiental compartilhada e, ainda, promover o desenvolvimento 
sustentável do Estado, com foco no bem-estar e na melhoria da qualidade de vida da 
população, na conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos, na inovação 
tecnológica e na valorização da diversidade sociocultural e ecológica.  

O estado vem priorizando políticas públicas e ações para reverter o aumento do 
desmatamento e da degradação, sem prejudicar a produtividade das atividades 
agropecuárias, as quais são de suma importância para a economia maranhense. Para 
atingir esse objetivo e, ao mesmo tempo, retomar o protagonismo mundial na mitigação 
da mudança do clima e na manutenção da biodiversidade, lançou o Plano de Ação para 
Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas do Estado do Maranhão 
(PPCDQ/MA), em sua segunda fase, com vigência de 2024 a 2027. 

O PPCDQ pretende incorporar as lições aprendidas na primeira fase (2011-2015), 
rever a estratégia estadual no combate e controle do desmatamento e das queimadas, 
além de criar as condições de transição para um modelo de desenvolvimento sustentável 
no Maranhão. No plano, o estado se compromete a reduzir em 10% a.a. o desmatamento 
ilegal no bioma Amazônico e 15% a.a. no bioma Cerrado, compactuando com o PPCDAm 
e PPCerrado e com a meta nacional de desmatamento ilegal zero. 

O processo de revisão e atualização do PPCDQ foi dividido em três etapas: (i) 
estabelecer o Grupo Permanente de Trabalho Interinstitucional (GPTI) e o Grupo Técnico 
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composto por instituições de ensino e pesquisa do Maranhão; (ii) consulta ao Conselho 
Estadual de Meio Ambiente (CONSEMA) e Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(CONERH); (iii) e a consulta aberta à sociedade maranhense, que é de suma importância. 
O documento está organizado de forma a apresentar o contexto Político-institucional; 
trazer uma ampla caracterização do Estado, incluindo aspectos físicos, bióticos, sociais, 
econômico, situação fundiária e o aparato existente para fiscalização e controle da 
degradação; e, por fim, apresentar o plano de controle de desmatamento e queimadas. 

O plano de ação para prevenção de desmatamento e queimadas traz quatro eixos 
principais, são eles: 

1. Regularização ambiental e ordenamento fundiário: visa planejar o melhor 

uso e a melhor adequação do solo; segurança jurídica territorial a partir da 

regularização fundiária de assentamentos rurais, territórios de povos e comunidades 

tradicionais e a destinação de terras públicas; fortalecimento de áreas protegidas ao 

consolidar o Sistema Estadual de Unidades de Conservação da Natureza. 

2. Monitoramento e controle ambiental: busca ampliar o licenciamento 

ambiental; aumentar a fiscalização para reduzir e punir os crimes ambientais; 

desenvolver um Sistema de Monitoramento e Controle Ambiental para identificar as 

áreas no estado que precisam ser fiscalizadas, conservadas e recuperadas. 

3. Fomento às atividades sustentáveis: ampliar a extensão com foco em 

capacitações; fomentar pesquisas com incentivo à inovação tecnológica; 

implementar programas de educação ambiental; estimular a bioeconomia, o manejo 

florestal, a restauração de áreas degradadas, o turismo e as atividades agropecuárias 

de baixo impacto. 

4.  Instrumentos econômicos e financeiros: contribuir para a sustentabilidade 

e melhoria da qualidade de vida de produtores familiares, estimulando a baixa 

emissão de carbono, criando mecanismos para o pagamento por serviços 

ambientais e incentivos fiscais, como financiamento para as atividades produtivas e 

negócios sustentáveis da biodiversidade. 

Como parte do PPCDQ, é apresentada uma matriz com estratégias, metas e 
indicadores para cada um dos eixos. Para o monitoramento e a avaliação do plano, a 
matriz apresenta, ainda, resultados esperados, atores-chave e prazos estabelecidos. 
Essas etapas finais são fundamentais para adequação e melhoramento contínuo das 
ações, bem como para divulgar informações, oportunizando transparência e participação 
da sociedade. 

2. APRESENTAÇÃO 

Este documento apresenta o Plano de Ação para Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas do Estado do Maranhão (PPCDQ/MA) em sua segunda 
fase, com vigência de 2024 a 2027, e descreve o resultado do processo de revisão da 
primeira fase do Plano, lançado em 2011. Esse processo de revisão foi dividido em três 
etapas, que tiveram como premissa a participação ampla e ativa de diversos setores da 
sociedade maranhense, além da construção participativa de seu conteúdo. 

Implementada em 2011, a primeira fase do PPCDQ/MA foi um dos principais 
instrumentos do estado no combate ao desmatamento. Apesar de atingir bons 

https://docs.google.com/document/d/1qkAUyL7CzFTDcLEFw50zF9lAwJBngXSm/edit#heading=h.1hmsyys
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resultados, avaliações de sua implementação demonstraram que diversas atividades 
previstas não foram executadas, ou foram de maneira parcial. 

Diante disso, essa segunda fase tem como objetivo principal incorporar as lições 
aprendidas durante a primeira e rever a estratégia estadual no controle e combate ao 
desmatamento e às queimadas. As lições aprendidas foram tomadas como diretrizes e 
estão apresentadas ao longo do documento e, entre elas, podemos destacar a intenção 
que norteou todo o processo de ter um plano estratégico, executável e alinhado com a 
capacidade e estrutura do Estado, de forma a ampliar os resultados alcançados nos anos 
anteriores. 

O Estado do Maranhão apresenta um contexto bastante específico, por ter um 
histórico de altas taxas de desmatamento e ocupação, motivado pela expansão das 
atividades agropecuárias. Sob esse contexto é que o estado vem priorizando políticas 
públicas e ações para reverter esse cenário e reduzir as taxas de desmatamento sem 
prejudicar a produtividade ou a economia das atividades agropecuárias, considerando 
ainda a diversidade territorial e cultural.  

Cada vez mais é clara a necessidade de alinhar o desenvolvimento dessas 
atividades à valorização e promoção das cadeias produtivas florestais, enfatizando duas 
das principais potencialidades na área ambiental que existem no Maranhão. Ao assegurar 
a adequada provisão dos serviços ambientais prestados pelas florestas remanescentes, 
valorizados através de mecanismos financeiros inovadores (como REDD+ e Pagamento 
por Serviços Ambientais) e a geração de renda de maneira sustentável, o estado incentiva 
a conservação de suas florestas e o crescimento do setor agropecuário de maneira 
ambientalmente responsável. 

Para essa segunda fase do PPCDQ/MA, o governo do estado objetiva ampliar a 
capacidade de monitoramento do desmatamento, dos incêndios e da degradação 
florestal para garantir a responsabilização por crimes e infrações administrativas 
ambientais ligadas ao desmatamento, à ocorrência de queimadas, aos incêndios 
florestais e à degradação ambiental. Visa também executar ações que promovam a 
sustentabilidade nas cadeias produtivas agrícolas e fomentem e reconheçam as cadeias 
produtivas florestais, alinhadas à produção agropecuária, tão fundamental 
economicamente para o estado, estabelecendo um novo panorama de valorização e 
conservação dos ativos ambientais. 

a) Etapa 1 - Processo de engajamento e mobilização   

O processo de revisão e atualização do PPCDQ está sob a responsabilidade do 
Comitê Executivo, composto pela Sema e Casa Civil, e do Grupo Permanente de Trabalho 
Interinstitucional (GPTI), formado pelas Secretarias Estaduais do Maranhão conforme 
Decreto nº 27.317, de 14 de abril de 2011.  

Assim, essa primeira etapa tinha como objetivo instituir o GTPI, por meio da 
indicação de cada Secretaria Estadual, e realizar o processo de esclarecimento e 
conscientização sobre o tema de desmatamento e queimadas no Estado do Maranhão 
com a abordagem de transversalidade entre as diferentes Secretarias. Esse processo de 
engajamento e mobilização foi realizado entre os meses de março e maio de 2023, sendo 
lançado o processo de revisão e atualização do PPCDQ do Estado do Maranhão em abril 
de 2023. 
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b) Etapa 2 - Processo de revisão e atualização 

O processo de revisão e atualização do PPCDQ/MA aconteceu entre junho e 
dezembro de 2023 e uma das premissas foi basear-se nas lições aprendidas e nos 
desafios encontrados durante a construção do primeiro plano para o Estado do Maranhão 
(2011-2015), no PPCDam e PPCerrado. As fases de revisão e atualização do Plano foram 
planejadas com ações focadas e reuniões de discussão de caráter deliberativo a partir do 
Grupo permanente de trabalho interinstitucional (GPTI) e do Grupo de Trabalho Técnico 
(GT Técnico). Esse processo foi desenvolvido por meio de quatro fases. 

 
Fase 1 
- Lançamento do processo de revisão e atualização do PPCDQ com cerimônia e 

nomeação dos representantes do GTPI; 
- Reunião com o GTPI para nivelamento, apresentação e discussão do processo 

de revisão e atualização do Plano; 
- Primeiro workshop para validação do processo de revisão e atualização do 

PPCDQ; apresentação das ações federais e estaduais em andamento e coleta de 
demandas iniciais; revisão da primeira versão do Plano com foco nos eixos e nas ações 
existentes; 

- Criação do GT Técnico como encaminhamento do primeiro workshop, composto 
por instituições de ensino e pesquisa do estado e com objetivo de contribuir para os 
subsídios técnicos e científicos destinados ao Plano;  

- Reuniões com GT Técnico para nivelamento, apresentação do processo de 
revisão e atualização do PPCDQ, bem como construção do plano de trabalho; 

- Processamento dos comentários propostos nas reuniões e no workshop. 
 
Fase 2 
- Segundo o workshop para revisão da primeira versão do Plano, definindo a sua 

estrutura e estratégia de implementação com aprofundamento das ações de cada eixo, 
considerando a matriz operativa do Plano;   

- Período de contribuições para a matriz operativa do Plano; 
- Reuniões com GT Técnico para validação e acompanhamento do plano de 

trabalho de atualização e revisão do diagnóstico do estado no Plano.  
 
Fase 3 
- Terceiro workshop, validação da matriz operativa do Plano revisada e atualizada; 

discussão sobre meta, gestão, governança, monitoramento e transparência do Plano; 
- Período de contribuições na matriz operativa do Plano e incorporação dos 

conteúdos; 
- Reuniões com GT Técnico para validação e acompanhamento do plano de 

trabalho de atualização e revisão do diagnóstico do estado no Plano;  
- Elaboração do mapa estratégico do PPCDQ/MA – 2ª fase; 
- Elaboração da versão preliminar do PPCDQ/MA – 2ª fase – para consulta pública 

de construção participativa; 
- Processamento dos comentários oriundos da consulta pública de construção 

participativa. 
 
Fase 4 
- Reunião do GTPI e GT Técnico para avaliação dos comentários e 

encaminhamentos da versão de construção participativa;  
- Período de revisão da matriz operativa e meta do Plano; 
- Reuniões com GT Técnico para subsidiar com dados técnicos e científicos a 

definição da meta anual para a redução gradativa até 2027; 
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- Elaboração da versão final do PPCDQ/MA – 2ª fase para consulta pública de 
validação; 

- Processamento dos comentários oriundos da consulta pública de validação; 
- Quarto workshop para avaliação dos comentários e encaminhamentos da versão 

final do Plano. 
 
c) Etapa 3 - Processo de Consulta 
A etapa de consulta foi desenhada considerando discutir a construção realizada 

na Etapa 2 com a sociedade maranhense, de maneira a realizar um processo de consulta 
pública de construção participativa e de validação da versão final do Plano. Desse modo, 
a consulta foi realizada com o Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema) e o 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (Conerh) do Maranhão; consulta pública geral 
para coleta de recomendações avaliadas pelo GTPI e GT Técnico; e consulta pública geral 
para validação da versão final do PPCDQ. Após o processo de consulta, será realizado o 
lançamento do PPCDQ/MA – 2ª fase.  
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3. INTRODUÇÃO 

Como forma de prevenir e controlar o desmatamento nos biomas brasileiros, 
restituir a governança sobre o tema e retomar o protagonismo mundial na mitigação da 
mudança do clima e na conservação da biodiversidade e das águas, o Brasil instituiu, por 
meio do Decreto nº 11.367, de 1º de janeiro de 2023, a Comissão Interministerial 
Permanente de Prevenção e Controle do Desmatamento. A Comissão é vinculada à Casa 
Civil da Presidência da República e possui 19 ministérios como membros, cuja Secretaria 
Executiva é feita pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), também 
responsável por definir e coordenar ações interministeriais para a redução dos índices de 
desmatamento no território nacional.  

Nesse contexto, o governo brasileiro elaborou e lançou dois importantes planos: 
o  Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm) e o 
Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento no Cerrado (PPCerrado) como 
proposta de promover o trabalho conjunto entre a União e os estados da Amazônia e do 
Cerrado com ações estruturantes, focadas em obter melhores resultados no controle do 
desmatamento ,de incêndios florestais e de queimadas nos territórios. 

O PPCDAm é um conjunto de medidas criado com o objetivo de reduzir o 
desmatamento e a degradação florestal na região da Amazônia Legal. Sua primeira fase 
foi elaborada em 2004 e, atualmente, está na 5ª fase (PPCDam, 2023). As medidas 
incluem ações de monitoramento, fiscalização e repressão do desmatamento ilegal, além 
de ações de prevenção e sensibilização da população para promover a conservação e o 
uso sustentável dos recursos florestais na região. O Plano de Ação do PPCDAm faz parte 
dos instrumentos para a implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC), Lei nº 12.187/2009, que tem como foco a mitigação das emissões de gases de 
efeito estufa relacionadas às mudanças do uso da terra e das florestas. 

O PPCerrado, lançado entre 2010 e 2011, está na 4ª fase e segue a mesma 
estrutura do PPCDam, trazendo quatro eixos (PPCerrado, 2023). Os objetivos do plano 
não são apenas relacionados a comando e controle, como também abordagens 
alternativas e instrumentos econômicos que viabilizem o desenvolvimento sem 
desmatamento, apresentando, ainda, um olhar sistêmico considerado fundamental, 
especialmente para o Cerrado.  

No Maranhão, o governo do estado lançou, em 2011, o primeiro Plano de 
Prevenção e Controle do Desmatamento do Estado do Maranhão (PPCD-MA 2011-2015) 
que teve suas atividades planejadas até o ano de 2015. O segundo PPCDQ-MA está 
dividido em duas partes, a primeira contém uma síntese do desmatamento e das 
queimadas no estado (seção I). Já a seção II destaca os objetivos e as estratégias do 
plano e, na sequência (seção III), apresenta-se um quadro síntese dos objetivos, das 
metas e das ações delineadas por eixo estratégico, além de uma síntese dos indicadores 
de resultados propostos a serem considerados para a segunda fase do Plano. Por sua 
vez, a segunda parte do Plano traz a estratégia de implementação, organizada em 
matrizes de objetivos, metas, indicadores e ações por eixo estratégico, com as 
respectivas responsabilidades e prazos previstos. O PPCDQ-MA articula-se com as 
demais ações e atividades, de planos, programas e projetos afins existentes ou previstos 
em diferentes órgãos e instituições do Estado. 
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4. CONTEXTO POLÍTICO INSTITUCIONAL 

O PPCDQ-MA destaca alguns alinhamentos programáticos importantes em sua 
concepção, especialmente relacionados a políticas e programas federais e estaduais, 
como fundamentos subsidiários normativos e de estratégias políticas (ambientais, 
sociais e econômicas) como plano para sua implementação. Entre elas destacam-se: 

4.1  Nacional 
 

As políticas ambientais federais foram retomadas em 2023, consideradas marco 

de mudanças positivas no cenário de governança climática com foco na redução do 

desmatamento. Destacam-se a reformulação da Comissão Executiva dos planos de 

combate ao desmatamento (Decreto nº 11.367, de 1º de janeiro de 2023) e do Comitê 

Interministerial sobre Mudança do Clima (Decreto nº 11.550, de 5 de junho de 2023), 

assim como a renovação e reativação do Comitê Orientador do Fundo Amazônia 

(Regimento) e da Comissão Nacional para REDD+ (Decreto nº 11.548, de 5 de junho de 

2023).   

Também foi publicada a atualização da Contribuição Nacionalmente Determinada 

(NDC) do Brasil ao Acordo de Paris, devolvendo a ambição climática brasileira ao nível de 

2015. Outro ponto que merece atenção é a discussão em torno da regulamentação do 

mercado voluntário de carbono no Brasil. A proposta legislativa está em estágio avançado 

de discussão e pode influenciar na captação de recursos para ações de proteção e 

restauro da vegetação nativa nos diversos biomas.  

A orientação da política federal impacta diretamente na credibilidade do país a 

nível internacional e possui influência na sensação de impunidade em matéria ambiental. 

Assim, depois dessas mudanças relacionadas à questão climática, verificou-se a redução 

da taxa de desmatamento na Amazônia de 50% entre 2022 e 2023. Adicionalmente, o 

imenso aporte de recursos internacionais doados e prometidos ao Fundo Amazônia 

demonstram a eficácia da retomada do discurso em prol da proteção ambiental, bem 

como a importância de reativar as instâncias de governança e de colocar em prática 

ações efetivas para travar o desmatamento. 

Entretanto, no bioma Cerrado, o cenário é desafiador com aumento de 44% do 

desmatamento entre 2022 e 2023. Há demanda por mecanismos econômicos para a 

valorização dos ativos ambientais e a mudança de paradigma com abordagem de 

transição econômica ecológica que concilie a produção agropecuária e a conservação 

dos recursos naturais. 

O arcabouço de estratégias, políticas e instrumentos nacionais para a redução do 

desmatamento são mencionados a seguir: 

O Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia 
Legal (PPCDAm), 5ª versão revisada e lançada em 6/6/2023; O Plano de Ação para 
Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas no Bioma Cerrado 
(PPCerrado), 4ª versão que está em processo de publicação; A Política Nacional de 
Mudanças Climáticas (PNMC); A Lei de Proteção a Vegetação Nativa “Código Florestal” 
e suas principais ferramentas: o Cadastro Ambiental Rural (CAR) e o Programa de 
Regularização Ambiental (PRA); A Estratégia Nacional para Redd+ (Enredd); A Política 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11367.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11550.htm
https://www.fundoamazonia.gov.br/export/sites/default/pt/.galleries/documentos/cofa/Regimento_Interno_COFA_2023.pdf
https://www.fundoamazonia.gov.br/export/sites/default/pt/.galleries/documentos/cofa/Regimento_Interno_COFA_2023.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11548.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11548.htm
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Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas - (PNGATI); O Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia (Arpa – Funbio/MMA); O Programa Guardiões do Bioma 
(MMA e MJ), que teve interação direta com operações de comando e controle 
desenvolvidas pelo Estado; O Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação às Mudanças 
Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na 
Agricultura – Plano ABC (Mapa); e o Plano de Recuperação Verde, que tem o foco no 
desenvolvimento sustentável da Amazônia (Consórcio dos estados da  Amazônia Legal).  

4.2  Estadual 
 

Alinhado às mudanças e atualizações de nível federal, o governo do Maranhão 

estabeleceu o processo de revisão e atualização do PPCDQ (2011-2015) em 2023, com o 

objetivo de reduzir o desmatamento no estado por meio de uma política pública robusta 

e transversal que se conecta com diferentes setores e segmentos da sociedade 

maranhense, promovendo valorização de seus ativos ambientais e desenvolvimento 

econômico de baixas emissões de carbono. 

O estado vem construindo e vislumbrando oportunidades na agenda florestal e 

climática por meio do seu sistema jurisdicional de REDD+ e PSA que estabelece a sua 

Política de Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do 

Desmatamento e da Degradação Florestal, da Conservação dos Estoques de Carbono 

Florestal, do Manejo Sustentável de Florestas e do Aumento de Estoques de Carbono 

Florestal (Redd+), da Gestão dos Ativos Ambientais e do Pagamento por Serviços 

Ambientais (PSA) do Estado do Maranhão em 2021. A governança desse sistema foi 

definida em 2022, a partir das instituições e das instâncias coletivas estaduais existentes,  

como o Fórum Maranhense de Mudanças Climáticas. Outro ponto de destaque foi a 

criação da Comissão Estratégica para a Prevenção e o Combate ao Desmatamento Ilegal, 

Exploração Florestal Ilegal e Incêndios Florestais (Cedif) em 2023, que faz parte da 

estrutura de gestão e governança do PPCDQ do Maranhão em nível estratégico, 

fortalecendo a atuação do estado da redução de desmatamento, incêndios e exploração 

madeireira ilegal. 

Concomitante, as salvaguardas socioambientais de REDD+ são fortalecidas no 

estado como forma de reduzir os riscos associados a essa iniciativa, principalmente 

diante da realidade maranhense de desigualdade social, dos baixos índices de 

desenvolvimento humano e da situação precária de acesso à saúde, ao saneamento 

básico, à educação e à assistência técnica rural somada a elevada ocorrência de conflitos 

de terra e socioambientais. Assim, o Redd+ representa uma oportunidade que garante a 

conservação de ativos ambientais e o desenvolvimento sustentável com inclusão 

socioeconômica dos mais vulneráveis nas mudanças climáticas. A discussão de 

métodos e processos de envolvimento de povos indígenas, quilombolas, quebradeiras de 

coco, agricultores familiares e outras comunidades tradicionais, nos diálogos de 

salvaguardas socioambientais e repartição de benefícios de REDD+, é um desafio em 

processo de superação. 

Para os próximos passos, o estado vem trabalhando com engajamento político 

estratégico na implementação plena do seu sistema jurisdicional de Redd+. Entretanto, o 

bioma Cerrado com maior porção territorial no estado, apresenta tendência de aumento 
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no desmatamento. No estado do Maranhão, houve aumento da taxa de desmatamento 

em 37% e 1% no bioma Cerrado e da Amazônia, respectivamente, entre 2022 e 2023, 

sinalizando maior desafio do governo, uma vez que a preservação do Cerrado é 

fundamental para que não haja impacto na redução da produtividade dessas atividades, 

visto que o desmatamento prejudica o agronegócio, aumentando períodos de estiagem e 

de altas temperaturas.  

O Redd+ nesse contexto apresenta-se como instrumento financeiro estratégico 

para fomentar ações de valorização dos ativos ambientais e da produção sustentável. 

Porém, são necessárias estratégias complementares, como PSA e outros instrumentos 

em conjunto a fim de contribuir para a performance de redução de emissões por 

desmatamento e degradação no Estado. 

 

Nesse contexto, o arcabouço de estratégias, políticas e instrumentos estaduais 

que subsidia e orienta o governo do Maranhão para a redução do desmatamento são 

mencionados a seguir: 

O Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento e Queimadas no 
Maranhão (PPCDQ) – Decreto nº 27.317, de 14 de abril de 2011; O Zoneamento Ecológico-
Econômico do Maranhão – Lei nº 11.269, de 28 de maio de 2020;  O Sistema Jurisdicional 
de Redd+ e PSA do Maranhão – Lei nº 11.578, de 1º de novembro de 2021, e Decreto nº 
37.969, de 26 de outubro de 2022; O Sistema Estadual de Unidades de Conservação do 
Maranhão – Lei Estadual nº 9.413, de 13 de julho de 2011 e o Decreto nº 36.415, de 18 de 
dezembro de 2020; O Programa de Regularização Ambiental (PRA) – Decreto Estadual nº 
38.566, de 3 de outubro de 2023; A Política Florestal e de Proteção à Biodiversidade no 
Estado do Maranhão – Lei nº 8.528, de 7 de dezembro de 2006; Comitê Estratégico para 
a Prevenção e o Combate do Desmatamento Ilegal, a Exploração Florestal Ilegal e aos 
Incêndios Florestais (Cedif-MA) – Decreto nº 38.427, de 20 de julho de 2023; O Plano 
Plurianual do Maranhão (PPA) – Projeto de Lei s/n, de 26 de setembro de 2023; O Plano 
Estadual de Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de 
uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (Plano ABC+ do Maranhão) 
– Resolução-Sagrima nº 2, de 23 de dezembro de 2014; O Plano Estadual de 
Descarbonização da Economia do Estado do Maranhão  – Decreto nº 37.946, de 10 de 
outubro de 2022; O Plano Estadual para Agricultura Familiar e Desenvolvimento Rural 
Sustentável (em elaboração pela Secretaria Estadual de Agricultura Familiar). 

5. OCUPAÇÃO E USO DA TERRA NO MARANHÃO 
 

5.1. Mudança do uso e da cobertura da terra 

As análises sobre a dinâmica do desmatamento e da ocorrência de fogo em 
diferentes categorias fundiárias foram realizadas a partir de dados públicos1 federais 
oficiais para compilação da malha contínua fundiária. Os dados foram classificados de 
forma hierárquica de acordo com regras de prioridades e, em seguida, transformados em 

                                                           
1 Os dados empregados na construção da malha fundiária são oriundos da Fundação Nacional do 

Índio (Funai), do Ministério do Meio Ambiente (MMA), do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio/MMA), do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), 
e Serviço Florestal Brasileiro (SFB) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa). 
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matrizes espaciais (‘rasters’) com resolução de 30m, dando prioridade para os valores de 
célula da determinada categoria com maior prioridade (Anexo 1). 

A área antrópica do Maranhão aumentou 13% de 2011 a 2021 (Tabela 1). Esse 
aumento foi impulsionado, principalmente, pelas classes de pastagem e agricultura, que 
representavam mais de 96% da área antrópica no estado em 2021 (Figura 1). A área de 
pastagem e agricultura sofreu aumento de 12% de 2011 a 2021. Apesar disso, mais de 
200 mil km² do Estado do Maranhão ainda eram de áreas naturais em 2021 (71%). Das 
coberturas naturais, aproximadamente metade são formações florestais (118.275 km²) e 
37% savânicas (86.021 km²).  

Parte da área com coberturas naturais se sobrepõe às Unidades de Conservação 
e Territórios Indígenas. Isso denota a importância das áreas protegidas para a 
conservação, principalmente no bioma Amazônico, nas porções Sul e Leste, e no bioma 
Cerrado na região Norte (UCs) e na Central (TI). 

Considerando essas áreas com cobertura natural, áreas legalmente protegidas e 
prioritárias para a conservação biológica (Anexo 2), pode-se observar que algumas 
regiões precisam de ações de conservação, como é o caso do Sul do estado. A criação 
de Unidades de Conservação Estaduais nessas regiões pode ser uma ação importante, 
compondo um sistema de Unidades de Conservação que priorizem a diversidade 
biológica. Vale ressaltar, ainda, que as regiões de ecótonos e encraves apresentam 
elevada diversidade de espécies, sendo fundamental o estado criar UCs para proteger 
essas áreas.  

 Tabela 1. Área de classes de uso e cobertura da terra no Estado do Maranhão.  

 

Fonte: Elaborada pelo Ipam a partir de dados de uso e cobertura da terra do Projeto 
MapBiomas Coleção 7.1.  
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Figura 1. Mapa de uso e cobertura da terra no Estado do Maranhão em 2021.  

 

Fonte: IBGE, 2019; Projeto MapBiomas Coleção 7.1, 2022. 
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5.2 Dinâmica atual do desmatamento no Estado do Maranhão 

No que concerne ao Governo Federal, o Estado do Maranhão tem sua cobertura 
vegetal monitorada por meio dos sistemas de Monitoramento da Floresta Amazônica e 
do Cerrado Brasileiro por Satélite (Prodes e Prodes Cerrado, respectivamente) – ambos 
realizados pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). O projeto Prodes realiza 
o monitoramento por satélite do desmatamento por corte raso na Amazônia Legal e 
produz, desde 1988, as taxas anuais de desmatamento na região, que são usadas pelo 
governo brasileiro para o estabelecimento de políticas públicas. O Prodes Cerrado 
consiste no mapeamento do desmatamento para toda extensão do Cerrado a partir de 
2000. Por meio do projeto, foi construída uma séria histórica bienal da remoção antrópica 
da vegetação natural, para o período de 2000 a 2012, e anual, a partir de 2013. 
Considerando essa informação, os dados anuais dos dois sistemas foram 
compatibilizados e contabilizados nas análises a seguir.  

Contexto do Desmatamento no Maranhão 

Da área total de 20.275 km² desmatados entre 2013 e 2022 no Maranhão, 39% 
ocorreu nos últimos 3 anos (2020-2022), totalizando 7.825 km² (Figura 2). Do período 
entre 2013 e 2022, o último ano foi o que apresentou maior taxa de desmatamento, 
atingindo 3.000 km². Do desmatamento total observado nesse período, 8% (1.792 km²) e 
92% (18.483 km²) ocorreram na Amazônia e no Cerrado, respectivamente (Figura 3).  

 
Figura 2. Área desmatada entre 2013 e 2022 no Estado do Maranhão .

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes 

Cerrado. 
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Figura 3. Área desmatada entre 2013 e 2022 no Estado do Maranhão por bioma.     

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado. 

Quando consideramos o desmatamento acumulado de 2019 a 2022, 4 municípios 
se destacam por suas altas taxas, a saber: Balsas, Grajaú, Riachão e Carolina. Os 
municípios com maior taxa de desmatamento nesse período se concentram no Centro e 
Centro-Sul do estado, e alguns na parte Leste, como Aldeias Altas, Parnarama, Caxias e 
Codó. Os municípios que mais desmataram nesse período se situam na parte de Cerrado 
do Estado do Maranhão (Figura 4).   



VERSÃO FINAL EM CONSULTA PÚBLICA 

32 

Figura 4. Mapa do desmatamento acumulado de 2019 a 2022 por município do 
Estado do Maranhão.  

Fonte: Mapa elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado. 
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Outra forma de analisar o desmatamento por município é saber o quanto de 
vegetação nativa é passível de ser suprimida, ou seja, fora de áreas protegidas, que está 
sendo impactada, representa o total ainda restante no local. Essa proporção aumenta à 
medida que a vegetação nativa primária diminui, mesmo com a taxa de desmatamento 
constante. Em média, entre 2019 e 2022, Nova Olinda do Maranhão foi o município com 
a maior proporção de desmatamento em relação ao seu remanescente de vegetação 
nativa primária fora de áreas protegidas (Figura 5). Apesar desse município não ser 
listado entre os maiores desmatadores do Estado do Maranhão, só no ano de 2020 ele 
desmatou 72% do que restava de remanescente de vegetação nativa primária em 2019. 
Além dele, outros 69 municípios distribuídos tanto na Amazônia como no Cerrado, 
apresentaram proporções médias de 2% a 8% de desmatamento em relação à vegetação 
nativa. Para além das ações de combate, essa informação pode ser útil a fim de priorizar 
municípios destinados às ações de prevenção e recuperação de áreas degradadas. 
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Figura 5. Mapa da proporção de desmatamento por vegetação nativa primária fora 
de áreas protegidas por município do Estado do Maranhão. A proporção representa a 
média de 2019 a 2022. 

 

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado. 
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Da área total de 20.275 km² desmatados entre 2013 e 2022, 72% (14.607 km²) 
ocorreu em imóveis rurais e 10% (2.106 km²) em áreas sem informação (Figura 6).  

 
Figura 6. Área desmatada acumulada entre 2013 e 2022 por categoria fundiária 

do Estado do Maranhão. Onde: AM é Área Militar; APA, Área de Proteção Ambiental; AQ, 

Quilombo; AST, Assentamento; FPND, Floresta Pública Não Destinada; IRU, Imóvel Rural; 

SI, Sem Informação; TI, Terra Indígena; TP, Terra Pública;  UCPI, Unidade de Conservação 

de Proteção Integral; UCUS, Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado 
e base fundiária desenvolvida pelo Ipam. 

Anualmente, o desmatamento em imóveis rurais varia entre 1.028 e 2.391 km². 
Porém, a maior proporção do desmatamento foi registrada em Imóveis Rurais (IRU) em 
todos os anos (Figura 7). 
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Figura 7. Área desmatada entre 2013 e 2022 por categoria fundiária do Estado do 

Maranhão (quadro à esquerda) e proporção do total desmatado por ano de cada 

categoria fundiária (quadro à direita). Onde: AM é Área Militar; APA, Área de Proteção 

Ambiental; AQ, Quilombo; AST, Assentamento; FPND, Floresta Pública Não Destinada; IRU, 

Imóvel Rural; SI, Sem Informação; TI, Terra Indígena; TP, Terra Pública;  UCPI, Unidade de 

Conservação de Proteção Integral; UCUS, Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado 
e base fundiária desenvolvida pelo Ipam. 

Em imóveis rurais, 36% (5.329 km²) e 34% (4.946 km²) do desmatamento 
ocorreram em grandes e pequenos imóveis, respectivamente, entre 2013 e 2022. Nesse 
período, o desmatamento na Amazônia Maranhense totalizou 1.792 km², concentrando 
principalmente em assentamentos e em imóveis rurais. Nesse mesmo período, o 
desmatamento no Cerrado Maranhense totalizou 18.482 km², concentrando 
principalmente em imóveis rurais e áreas sem informação fundiária (Figura 8). 
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Figura 8. Área desmatada acumulada entre 2013 e 2022 por categoria fundiária 

do Estado do Maranhão, distinguindo sua jurisdição ou, no caso dos imóveis rurais, a 

classe de tamanho do imóvel. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes e Prodes Cerrado 
e base fundiária desenvolvida pelo Ipam. 

O desmatamento acarreta diversos problemas, como a perda de biodiversidade, 
as emissões de gás carbônico, de metano e de outros gases causadores de efeito estufa, 
assim como a diminuição de territórios de populações que tradicionalmente habitam a 
floresta. A sua expansão, além de alarmar a sociedade brasileira, é motivo de 
preocupação também para a comunidade internacional, diante da importância 
estratégica que a Amazônia ocupa no contexto das mudanças globais (Fawcett et al., 
2023). Portanto, considerando o diagnóstico realizado, as ações para prevenção e 
combate ao desmatamento no Estado do Maranhão devem incluir o fortalecimento de 
processos estaduais de regularização fundiária, incluindo o preenchimento do vazio 
fundiário cadastrado em bases oficiais existentes no Estado, principalmente no Cerrado. 
Além disso, é preciso intensificar os esforços no combate ao desmatamento no Cerrado, 
devido à tendência acentuada de aumento entre 2019 e 2022, criar estratégias para evitar 
o desmatamento nas Unidades de Conservação no bioma Amazônico e fortalecer as 
estratégias para o licenciamento ambiental, principalmente no Cerrado. 

 



VERSÃO FINAL EM CONSULTA PÚBLICA 

38 

5.3 Aumento da degradação florestal 

5.3.1 Fogo 

A legislação ambiental brasileira atual é bastante clara quanto à proibição do uso 
de fogo para queimar a vegetação nativa, seja ela florestal ou não. O Código Florestal (Lei 
nº 12.651/2012), estabelece em seu art. 38 que é proibido o uso de fogo na vegetação e 
estabelece como exceção o uso de fogo controlado em práticas agropecuárias. 
Conforme determina nessa lei, no caso de peculiaridades locais ou regionais justificarem 
o emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida 
em ato do poder público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo as normas de 
precaução. Fica claro, entretanto, que o uso de fogo controlado deve ser precedido por 
permissão do poder público. A permissão pode ser concedida pelo órgão ambiental, 
mediante a análise de requerimento escrito encaminhado pelo produtor. 

No entanto, avanços científicos mundiais têm considerado cada vez mais a 
relação do fogo com o ambiente e sua coevolução. Essa visão integrada é contemplada 
no conceito de Manejo Integrado do Fogo (MIF), uma abordagem mais coordenada e 
sustentável em relação ao uso do fogo em diferentes contextos, como agricultura, 
pecuária, prevenção de incêndios florestais e conservação do meio ambiente. Suas 
principais diretrizes incluem: integração de ações, capacitação e treinamento, o uso 
controlado do fogo, a prevenção e o monitoramento e, por fim, o alerta precoce e a 
resposta rápida. O arcabouço legal que embasa o MIF no Brasil está avançando com o 
projeto de Lei nº 1.818/2022 que prevê a instituição da Política Nacional de Manejo 
Integrado do Fogo (PNMIF). O PL já foi aprovado na Câmara dos Deputados e agora 
tramita no Senado. Apesar de não ter sido aprovado ainda, ações federais de prevenção 
e combate ao fogo, principalmente coordenadas pelo PrevFogo, já utilizam diretrizes do 
MIF. Ações coordenadas pelo PrevFogo com brigadas dentro de terras indígenas do 
Estado do Maranhão incluem queimas prescritas, como forma de prevenção a incêndios 
de grandes proporções, queimas de roça, monitoramento, ações de combate ampliado e 
ações de conscientização e recuperação de áreas degradadas.  

É importante destacar que o Estado do Maranhão é cortado por dois principais 
biomas, a Amazônia e o Cerrado, com características bem distintas no que diz respeito 
às suas relações com o fogo. A Amazônia tem sua vegetação nativa majoritariamente 
sensível ao fogo, elemento antrópico que causa degradação florestal e traz inúmeros 
impactos socioambientais (Barlow et al., 2020; Campanharo et al., 2021). Já no Cerrado, 
ou em encraves de Cerrado no bioma Amazônico, o fogo pode ser um elemento natural 
ao sistema, tendo sua vegetação nativa evoluído na presença de incêndios periódicos ou 
episódicos (Pivello, 2011).  Os ecossistemas do Cerrado podem ser chamados de 
ecossistemas dependentes de fogo, pois esse é um elemento essencial para manter seus 
processos ecológicos. Mesmo tendo sua presença natural nesse ambiente, o fogo no 
Cerrado também pode representar um elemento de degradação da vegetação nativa a 
depender da frequência e intensidade na qual ocorre (Pivello, 2011). Sabendo dessas 
particularidades de cada bioma, o Estado do Maranhão tem um desafio extra em 
considerar essas formas distintas de relação do ambiente com o fogo no planejamento 
das respectivas ações de prevenção e combate.  

Considerando o diagnóstico recente de ocorrência de fogo no Estado, do total de 
279.726 focos de calor e 220.166 km² queimados entre 2011 e 2022 no Estado do 
Maranhão, mais de 70% ocorreram no Cerrado (Figura 9).  O ano de 2015 registrou o maior 
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número de focos de calor na Amazônia, e 2012 no Cerrado. De 2021 para 2022, o número 
de focos aumentou para 25% e 31% na Amazônia e Cerrado, respectivamente. A média 
de área queimada entre 2018 e 2020 na Amazônia Maranhense foi de 2.342 km², não 
havendo oscilação significativa entre os anos. Dessa média, para 2022 houve aumento 
de apenas 1%. O ano de 2021 parece ter sido um ano atípico na extensão de área 
impactada por fogo nesse bioma, tendo registrado apenas 418 km², uma diminuição de 
76% quando comparado à média de 2018 a 2020. De 2021 para 2022, a área queimada 
aumentou 38% no Cerrado (Figura 10). Mesmo tendo uma área queimada menor quando 
comparada ao Cerrado, o aumento do fogo na Amazônia é preocupante, devido à sua 
vegetação não ser adaptada ao fogo como ocorre no Cerrado.   

Entre 2020 e 2022, o Estado do Maranhão oscilou entre o terceiro e quarto lugar 
no ranking dos Estados com maior número de focos de calor (Inpe, 2022). Para 2023, até 
27 de setembro, o Maranhão ocupava a quarta colocação no ranking dos estados, com 
11.482 focos de calor, aumento de 3% em relação ao mesmo período de 2022, um ano 
com aumento expressivo da ocorrência de fogo no Estado. Esse aumento está associado 
à ocorrência de El Niño, que ocasionou secas no Norte e Leste da Amazônia e no Norte 
da Região Nordeste, afetando o Estado do Maranhão. As secas moderadas a intensas 
aumentam a probabilidade de incêndios florestais. 

 
Figura 9. Número de focos de calor anuais entre 2011 e 2022 no Estado do 

Maranhão por bioma.      

 

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do satélite de referência do portal 
BD Queimadas – Inpe.  
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Figura 10. Área queimada anual entre 2011 e 2022 no Estado do Maranhão por 

bioma.  

 

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2.   

De forma geral, a dinâmica do fogo no Maranhão parece estar alinhada com a 
sazonalidade climática e a sua variação regional. O ano de 2015 foi considerado anômalo 
para a seca na Amazônia, justificando o pico de fogo no bioma nesse período (Aragão et 
al., 2018). O uso do fogo se mostra mais intenso no bioma Cerrado do que na Amazônia 
Maranhense (Figuras 9 e 10). Na Amazônia Maranhense, entre 2011 e 2022, 30% do total 
de focos de calor e 29% da área queimada foram registrados nos 5 municípios com maior 
registro, respectivamente, e mais de 45% nos 10 que mais registraram focos e área 
queimada (Tabelas 2 e 3). É importante destacar que o ranking dos 10 municípios com 
maior registro não coincide comparando focos de calor e área queimada, mesmo para o 
mesmo bioma. Analisando os focos de calor, as porcentagens dos registros que ocorrem 
nos 5 e 10 municípios com maior ocorrência de fogo são parecidas para o Cerrado 
Maranhense (27% e 40%, respectivamente, Tabela 4). Já considerando a área queimada 
no Cerrado Maranhense, 47% ocorrem em somente 5 municípios e 60% nos 10 municípios 
que mais queimam nesse bioma (Tabela 5). Quando consideramos a área queimada 
acumulada de 2019 a 2022, 4 municípios se destacam por suas altas taxas: Alto Parnaíba, 
Balsas, Mirador e Fernando Falcão, todos inseridos no bioma Cerrado. Os municípios com 
maior área queimada acumulada nesse período se concentram no Centro e Centro-sul do 
estado (Figura 11).  
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Tabela 2. Número de focos de calor por ano, de 2011 a 2022, para os 10 

municípios da Amazônia Maranhense que mais queimam no acumulado do período. 

 

Fonte: Tabela elaborada pelo Ipam com dados do satélite de referência do portal 
BD Queimadas – Inpe.  

Tabela 3. Área queimada por ano, de 2011 a 2022, para os 10 municípios da 

Amazônia Maranhense que mais queimam no acumulado do período. 

 

Fonte: Tabela elaborada pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2.  

Tabela 4. Número de focos de calor por ano, de 2011 a 2022, para os 10 
municípios do Cerrado Maranhense que mais queimam no acumulado do período. 

 

Fonte: Tabela elaborada pelo Ipam com dados do satélite de referência do portal 
BD Queimadas – Inpe. 

Tabela 5. Área queimada por ano, de 2011 a 2022, para os 10 municípios do 
Cerrado Maranhense que mais queimam no acumulado do período. 
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Fonte: Tabela elaborada pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2.  

Nesse contexto, as ações voltadas para controle e combate de queimadas devem 

considerar os municípios com maior área queimada como prioritários. No bioma Cerrado, 

deve ser fomentado capacitações sobre o melhor uso e manejo do fogo. Capacitar 

principalmente os pequenos produtores rurais sobre a temática do fogo pode reduzir o 

número de queimadas. No bioma Amazônico, uma estratégia importante pode ser o 

fortalecimento de brigadas de incêndio, considerando o rápido controle das queimadas, 

evitando que o fogo se espalhe e cause danos muitas vezes irreversíveis à floresta. 
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Figura 11. Mapa da área queimada acumulada de 2019 a 2022 por município no 
Estado do Maranhão. 

 

Fonte: Mapa elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2. 
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Analisando por categoria fundiária, da área total de 220.166 km² queimados entre 
2011 e 2022, 53% (116.702 km²) ocorreu em imóveis rurais e 13% (29.469 km²) em 
assentamentos. Essas duas classes já somam mais de 66% da área queimada no 
Maranhão nesse período (Tabela 6). A área queimada em imóveis rurais variou entre 
16.974 km², em 2012, e 4.299 km², em 2021. Com exceção de 2015 e 2016, essa categoria 
contribuiu com mais de 50% de tudo que queimou no estado. 

Tabela 6. Área queimada acumulada, de 2011 a 2022, por categoria fundiária no Estado 
do Maranhão. 

 

Fonte: Tabela elaborada pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2 e 
base fundiária desenvolvida pelo Ipam.  
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Figura 12. Área queimada entre 2011 e 2022 por categoria fundiária no Estado do 

Maranhão (quadro à esquerda) e proporção do total queimado por ano de cada categoria 

fundiária (quadro à direita). Onde: AM é Área Militar; APA, Área de Proteção Ambiental; 

AQ, Quilombo; AST, Assentamento; FPND, Floresta Pública Não Destinada; IRU, Imóvel 

Rural; SI, Sem Informação; TI, Terra Indígena; TP, Terra Pública;  UCPI, Unidade de 

Conservação de Proteção Integral; UCUS, Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 

 

Fonte: Elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2 e base 
fundiária desenvolvida pelo Ipam.  

Além disso, em imóveis rurais, 31% (5.372 km²) e 46% (7.856 km²) da área 
queimada, registrada entre 2011 e 2022, ocorreu em grandes e pequenos imóveis, 
respectivamente. Isso reflete a importância em fomentar práticas preventivas e o uso 
alternativo do fogo para pequenos proprietários. Durante o mesmo período, a área 
queimada na Amazônia Maranhense totalizou 64.301 km², sendo concentrada, 
principalmente, em assentamentos de domínio federal e em imóveis rurais. A área 
queimada no Cerrado Maranhense totalizou 155.865 km², sendo concentrada 
principalmente em imóveis rurais e terras indígenas (Figura 13). 
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Figura 13. Área queimada acumulada entre 2011 e 2022 por categoria fundiária 

no Estado do Maranhão, distinguindo sua jurisdição, ou no caso dos imóveis rurais, a 

classe de tamanho do imóvel. Onde: AM é Área Militar; APA, Área de Proteção Ambiental; 

AQ, Quilombo; AST, Assentamento; FPND, Floresta Pública Não Destinada; IRU, Imóvel 

Rural; SI, Sem Informação; TI, Terra Indígena; TP, Terra Pública;  UCPI, Unidade de 

Conservação de Proteção Integral; UCUS, Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 

 

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2 e 
base fundiária desenvolvida pelo Ipam. 

Além da categoria fundiária, é importante entender o que está queimando no 
estado para direcionar as políticas de prevenção. Dos 220.166 km² que queimaram no 
Maranhão, entre 2011 e 2022, 76% eram em coberturas naturais. É importante ressaltar 
que, com os dados disponíveis hoje, ainda não é possível distinguir o quanto desse fogo 
em áreas naturais é referente a queimas prescritas, realizadas, principalmente, em terras 
indígenas do bioma Cerrado, como parte do manejo integrado do fogo. Porém, é 
importante destacar que 94.834 km² que queimaram em imóveis rurais, categoria onde 
ainda não ocorre queima prescrita, ocorreu em coberturas naturais, isso corresponde a 
81% do que queima nessa categoria. 

Dos 64.301 km² que queimaram na Amazônia Maranhense, 40% eram em 
coberturas naturais. Entre as categorias fundiárias, as terras indígenas foram as que mais 
contribuíram (28%) para o total de área queimada em coberturas naturais na Amazônia 
Maranhense. Dos 155.865 km² que queimaram no Cerrado Maranhense, 92% foram em 
coberturas naturais. Entre as categorias fundiárias, os imóveis rurais foram os que mais 
contribuíram (63%) para o total de área queimada em coberturas naturais nesse bioma 
(Figura 14). Além disso, quando analisada a área queimada coincidente com áreas de 
desmatamento, tem-se que a proporção desse tipo de fogo, em relação ao total anual, 
aumentou nos últimos anos.  
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Figura 14. Área queimada acumulada entre 2011 e 2022 por categoria fundiária 

no Estado do Maranhão, distinguindo se a queima foi registrada em área natural ou não. 

Onde: AM é Área Militar; APA, Área de Proteção Ambiental; AQ, Quilombo; AST, 

Assentamento; FPND, Floresta Pública Não Destinada; IRU, Imóvel Rural; SI, Sem 

Informação; TI, Terra Indígena; TP, Terra Pública; UCPI, Unidade de Conservação de 

Proteção Integral; UCUS, Unidade de Conservação de Uso Sustentável.     

 

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2, 
base fundiária desenvolvida pelo Ipam e áreas naturais provenientes do MapBiomas 
Coleção 7.1. 

Além disso, pode ser observado aumento na proporção anual do fogo sobre o 
desmatamento (Tabela 7). Em 2022, 3,6% da área queimada registrada coincidiu com 
áreas de desmatamento, o equivalente a aproximadamente 400 km². A maior parte (76%) 
dessa área foi registrada em imóveis rurais. Porém, as florestas públicas não destinadas 
são as que apresentaram maior proporção (16,5%) desse tipo de fogo em relação ao que 
foi registrado por categoria em 2022.   
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Tabela 7. Área queimada entre 2013 e 2022 no Estado do Maranhão, distinguindo se a 
queima foi registrada em desmatamento, área de vegetação primária ou antrópica. 

 

Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do MapBiomas Fogo Coleção 2 e 
dos programas Prodes e Prodes Cerrado. 

 
De acordo com o diagnóstico de ocorrência de fogo no Estado do Maranhão, as 

ações para prevenção e combate ao desmatamento Estado do Maranhão devem incluir a 

criação de mecanismos para garantir o manejo adequado do fogo nas áreas agrícolas e 

de pasto , evitando o escape para remanescentes de vegetação nativa adjacentes, a 

implementação de estratégias no escopo do MIF a fim de evitar incêndios florestais de 

grandes proporções, principalmente no Cerrado, focar nos esforços para combater os 

incêndios nos Imóveis Rurais e Assentamentos, categorias fundiárias com maior 

frequência de focos de calor e áreas queimadas, mas também dar prioridade às terras 

indígenas, onde ocorre muito fogo sobre áreas naturais. Além disso, para que a 

ocorrência de fogo diminua no Estado, ainda é necessário: 

● Rever, aprimorar e disseminar o processo de autorização de queima no 
Estado, dando transparência ao processo, à documentação e à fiscalização; 

● Fortalecer a cadeia de recuperação de áreas degradadas nas atividades 
de manejo integrado do fogo; 

● Fomentar a criação de marco regulatório de MIF do Estado do Maranhão, 
que integre as atividades federais e estaduais de prevenção e combate a 
queimadas e, ao mesmo tempo, incorpore aspectos culturais específicos; e 

● Estruturar o Centro Integrado Multiagências de Coordenação Operacional 
(Ciman) estadual.  

Com base nos dados acumulados de 2019 a 2022 de desmatamento e área 
queimada a nível municipal, foi calculado um indicador para cada município que reflete o 
quanto o valor de desmatamento ou de área queimada se distanciam positivamente ou 
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negativamente da média de todos os municípios2. Consideramos que os municípios que 
se destacam positivamente na média para desmatamento ou área queimada tenham 
prioridade de ações para redução e prevenção de desmatamento. Quando há 
convergência de prioridade muito alta para desmatamento e área queimada, o nível de 
prioridade é extremamente alto e, para o restante dos municípios, a prioridade seria 
somente alta (Figura 15). Essa metodologia permite destacar os municípios de acordo 
com a prioridade de ação, baseada na dinâmica recente de desmatamento e fogo, 
podendo ser usada no planejamento das ações previstas no plano operativo. Foram 
identificados 30 municípios com prioridade de ações extremamente alta, principalmente 
nos eixos Centro e Centro-Sul do Estado.   

                                                           
2 O indicador pode ser entendido segundo a fórmula matemática do Z-Score. A fórmula é dada Z-

Scorei = (Xi - Y)/K, em que i é o município analisado, X é o desmatamento ou área queimada para 
um dado município (i), Y e K a média e desvio padrão, respectivamente, de desmatamento ou área 
queimada para todos os municípios do Maranhão. Referência: Aragão et al., 2007. 
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Figura 15. Mapa de municípios prioritários para ações para redução e prevenção 
do desmatamento e queimadas, baseado na dinâmica recente de desmatamento e fogo.  

 

Fonte: Mapa elaborado pelo Ipam com dados dos programas Prodes, Prodes 
Cerrado e MapBiomas Fogo Coleção 2. 
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5.3.2 Fragmentação florestal 

Para mapear as áreas de bordas sujeitas à degradação florestal (principalmente 
perda de estoques de carbono), foi adotada a largura de borda de 300 metros (Broadbent 
et al., 2008) distância da área desmatada adjacente até o interior da floresta. Bordas 
naturais que fazem fronteira com corpos hídricos e outros tipos de vegetação nativa não 
foram incluídas. 

Entre 2011 e 2021, as áreas de bordas florestais no Estado do Maranhão 
reduziram de 70.971 km2 em 2011 para 66.603 km2 em 2021, redução equivalente a 6%. 
Em 2021, 31% das bordas florestais estavam na Amazônia e os outros 69% no Cerrado. 
Ainda na escala dos biomas, a Amazônia apresentou a maior redução da área de bordas 
(13%) em relação ao Cerrado (3%) (Figura 16). 

 
Figura 16. Total de bordas florestais entre 2011 e 2021 no Bioma Amazônia e Cerrado do 

Estado do Maranhão.

 
Fonte: Gráfico elaborado pelo Ipam com dados do Mapbiomas coleção 7.1. 

A redução das áreas de bordas no período 2011-2021 pode ser explicada pela 
redução da cobertura florestal conforme evidenciado nos tópicos anteriores deste 
documento. Análise recente da Amazônia maranhense (Silva-Junior et al., 2022), mostrou 
a tendência de redução (36%) na extensão de bordas florestais para o período de 1985-
2017, ligada principalmente à acentuada redução da cobertura florestal que acaba 
removendo grandes áreas de bordas pela remoção completa de fragmentos florestais da 
paisagem. Embora, no período 2011- 2021, as áreas de borda tenham reduzido, ainda se 
mantêm como importante fonte de emissão de carbono para a atmosfera, devido 
principalmente ao aumento da mortalidade de árvores pela alteração microclimática 
(efeito de borda) dessas áreas (Silva-Junior et al., 2022). 
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5.4 Emissão dos gases do efeito estufa 

As atividades humanas desempenham papel crucial nas emissões atmosféricas 
de carbono, contribuindo significativamente para o aumento dos gases de efeito estufa e 
as mudanças climáticas resultantes. A queima de combustíveis fósseis para geração de 
energia e transporte é a principal fonte de emissão de dióxido de carbono antropogênico 
(Le Quéré et al., 2018). Segundo Houghton e Nassikas (2017), adicionalmente, as práticas 
de uso da terra, incluindo desmatamento e agricultura, também representam fontes 
importantes de emissões de carbono, evidenciadas por sua contribuição significativa 
para o orçamento global de carbono. Essas atividades alteram o equilíbrio do ciclo natural 
do carbono, elevando a concentração de dióxido de carbono (CO2) na atmosfera e 
intensificando consequentemente as mudanças antrópicas no clima. 

Entre 2013 e 2021 (SEEG, 2022), o Estado do Maranhão foi responsável pela 
emissão de 18,81 bilhões de toneladas de CO2 equivalente (CO2 eq) para todos os setores 
(Figura 17), ou seja, 4,5% das emissões do Brasil para o mesmo período. O setor de 
resíduos foi o que menos contribuiu (4%) para um aumento pouco expressivo no período 
analisado, saindo de 0,08 bilhões de toneladas de CO2 eq em 2013 para 0,09 bilhões de 
toneladas de CO2 eq em 2017. Por outro lado, o setor de mudanças de Uso da Terra e das 
Florestas dominou as emissões do estado, alcançou cerca de 43% das emissões no 
período de 2013-2021; além disso, teve forte aumento de 40%, partindo de 0,85 bilhões 
de toneladas de CO2 eq em 2013 para 1,19 bilhão de toneladas de CO2 eq em 2021. 

 
Figura 17. Variação temporal das emissões de dióxido de carbono equivalente 

(CO2 eq) para o Estado do Maranhão de 2013 a 2021. 

 

Fonte: Sistema de Estimativa de Emissões de Gases - SEEG, 2022. 
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O diagnóstico das emissões de CO2 mostrou a importância do setor de Mudanças 
de Uso da Terra e das Florestas para a as emissões totais no Estado do Maranhão 
(Aragão et al., 2018; Silva-Junior et al., 2021c). Essas emissões são ligadas diretamente 
à perda da cobertura de vegetação nativa (desmatamento) e à ocorrência de incêndios 
na vegetação remanescente (Lapola et al., 2023; Silva-Junior et al., 2018, 2021a, 2021b, 
2021, 2023). Dessa forma, a desaceleração do desmatamento e dos incêndios no estado 
apoiará também a redução de gases do efeito estufa associados a essas atividades. O 
objetivo do Plano Estadual ABC+ do Maranhão (2021-2030) é promover a redução da 
emissão de 31 milhões de toneladas de gases do efeito estufa (GEE)  (Plano  Estadual 
ABC+, 2023). 

 

6. INICIATIVAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO DESMATAMENTO E 
DAS QUEIMADAS 

6.1 Fiscalização 

  

A atuação da Secretaria Estadual de Meio Ambiente no combate ao 
desmatamento e às queimadas no ano de 2022 foi intensa e efetiva. Uma das formas de 
atuação foi o fortalecimento das equipes de fiscalização ambiental, que têm sido 
capacitadas para atuar de forma mais eficiente no combate ao desmatamento ilegal e às 
queimadas. Essas equipes realizam operações de campo, monitoramento por satélite e 
utilizam tecnologias avançadas para identificar áreas de desmatamento e focos de 
incêndio. 

Além disso, a Secretaria tem intensificado as parcerias como a Polícia Rodoviária 
Federal, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), órgãos de 
segurança pública, a exemplo do Batalhão de Polícia Ambiental (BPA), do Corpo de 
Bombeiros, da Defesa Civil, entre outros. Esses órgãos auxiliam nas operações de 
fiscalização, garantindo o cumprimento das leis ambientais e a proteção dos recursos 
naturais do Estado do Maranhão. Essa cooperação tem se mostrado fundamental para o 
sucesso das ações de fiscalização e repressão. 

Outra estratégia adotada pela Secretaria é o estímulo à população a denunciar 
atividades ilegais, como desmatamento e queimadas, por meio de canais de 
comunicação específicos (ouvidoria, linhas telefônicas e aplicativos). Essas denúncias 
são tratadas com sigilo e são fundamentais para direcionar as ações de fiscalização. 

Paralelo a isso, a Secretaria tem promovido campanhas de educação ambiental, 
visando sensibilizar a população sobre a importância da preservação ambiental e dos 
impactos negativos do desmatamento e das queimadas. Essas campanhas têm como 
objetivo criar uma cultura de respeito ao meio ambiente, bem como estimular a 
participação ativa da sociedade na proteção dos recursos naturais. 

Durante o ano de 2022, foram identificadas o total de 372 denúncias cadastradas 
pelos canais de atendimento da Sema, entre as quais 78 denúncias foram identificadas 
na categoria de crimes contra a flora. Desse total, 77% estavam localizadas na Amazônia 
Legal. 
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Quanto a eficiência na defesa do meio ambiente, no que tange a competência 
realizada pela atividade de fiscalização, foram arrecadados o total de R$ 
2.798.725.000,00 em multas ambientais por desmatamentos ou queimadas irregulares. 

Podemos destacar o aumento das ações fiscalizatórias que objetivam coibir as 
mudanças na cobertura do solo (desmatamentos ilegais).  

A fiscalização de assuntos relacionados à flora tem o objetivo de proteger e 
monitorar espécies da flora nativa brasileira, de forma a dissuadir infrações ambientais, 
especialmente o desmatamento dos Biomas, a destruição e exploração ilegal de florestas 
e demais formas de vegetação nativa. Tais ações podem ocorrer tanto de forma ordinária 
quanto de extraordinária. 

Extraordinárias são baseadas em denúncias oriundas de demandas sociais e de 
órgão de controle, são emergências e não planejadas. Já as formas ordinárias são 
identificadas por imagens de satélite das áreas com alteração da cobertura do solo. Esse 
levantamento é realizado pelo Laboratório de Geoprocessamento e o relatório é enviado 
ao setor de Fiscalização. Nesse setor, são realizadas buscas em sistema próprio a fim de 
identificar se a alteração na cobertura do solo está autorizada por órgão ambiental 
competente ou não. Caso negativo, é organizada rota de vistoria e fiscalização das áreas 
identificadas. 

Podemos apontar como destaque também no ano de 2022, o aumento 
considerável no número de denúncias de conflitos socioambientais que requerem certa 
atenção e cautela na aplicação de sanções administrativas. Esse tipo de ação da 
fiscalização está enquadrado como emergencial e, portanto, tem prioridade perante as 
demais, pois envolvem ações articuladas com outros órgãos. Demandas desse tipo são 
consideradas extraordinárias e se tornaram constantes, além de requererem 
deslocamento financeiro e corpo técnico especializado na condução, uma vez que exige 
análise mais robusta para a tomada de decisão, resultante na aplicação das medidas 
administrativas cabíveis conforme a legislação ambiental vigente, acarretando no 
comprometimento do atendimento das ações programadas 

 

6.2 Maranhão sem Queimadas 

Os incêndios e as queimadas florestais representam uma séria ameaça ao meio 
ambiente e à sociedade. Esses eventos podem ocorrer naturalmente ou serem causados 
pelo homem, gerando impactos ambientais significativos, desde a degradação dos 
ecossistemas até a perda de biodiversidade, além da redução da qualidade de vida das 
pessoas. 

Para combater os incêndios e as queimadas florestais, o Governo do Estado do 
Maranhão criou o programa Maranhão Sem Queimadas, em parceria com o Corpo de 
Bombeiros Militar do Maranhão, com o objetivo de reduzir os focos de incêndio por meio 
da conscientização e doação de equipamentos de combate ao fogo em regiões 
estratégicas do estado. O programa segue as ações previstas no Plano de Ação para a 
Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas no Estado do Maranhão 
(PPCD-MA), instituído pelo Decreto Estadual nº 27.317/2011. 

O Maranhão Sem Queimadas tem como meta atender todos os municípios do 
estado, com especial atenção para a região do Cerrado, onde há alta incidência de 
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queimadas. Para alcançar esse objetivo, o programa desenvolve ações específicas em 
parceria com municípios, incluindo formação de brigadistas municipais, doações de 
equipamentos de combate a incêndios florestais, palestras e treinamentos. 

Com a conscientização da população e as ações efetivas, espera-se mitigar os 
impactos ambientais causados por essas práticas, preservando e conservando os 
ecossistemas, bem como garantindo benefícios para a sociedade em geral. 

Iniciado em 2020, o programa tem como objetivo prevenir e combater queimadas 
e incêndios florestais por meio de ações de sensibilização, orientação, conscientização e 
fornecimento de equipamentos, além da formação de brigadas. Esse programa tem sido 
atuante na redução do índice de queimadas e desmatamento ilegal em todo o estado.  

Sendo assim, nos anos de 2020 e 2021 foram realizadas ações referentes ao 
Programa Maranhão sem Queimadas direcionadas aos municípios de Mirador, Balsas, 
Barra do Corda, Imperatriz, Chapadinha, Caxias, Santa Inês, Pinheiro, Coroatá, Trizidela do 
Vale e Pedreiras, com o total de 916 equipamentos doados para combate a incêndios 
(Tabela 8). No ano de 2023, durante a 4a etapa do programa, serão atendidos 27 
municípios, com a doação de 2.000 equipamentos.  

Tabela 8. Quantitativo de equipamentos doados através do programa Maranhão Sem 

Queimadas entre os anos de 2020 e 2023. 

Ano  Municípios 
atendidos  

Equipamentos 
doados  

2020 10 400 

2021 10 516 

2022 11 642 

2023 27 2000 

Fonte: Sema, 2023. 

O Programa Maranhão sem Queimadas tem exibido uma tendência de 
crescimento notável ao longo dos anos, com impacto substancial na região. Entretanto, 
para enfrentar eficazmente os desafios ambientais atuais, é necessário diligência no 
fortalecimento dessas ações. 

A expansão geográfica do programa, incluindo maior número de municípios 
atendidos, é uma estratégia fundamental. Aumentar a abrangência do programa significa 
proteger uma área mais extensa, reduzindo assim a exposição de florestas e áreas 
naturais ao risco de incêndios florestais. Essa ampliação geográfica resulta em uma 
cobertura mais eficiente. 

A ampliação da alocação de recursos e equipamentos para combate a incêndios 
é essencial para garantir que as equipes de brigadistas estejam devidamente equipadas 
para responder a incidentes. Equipamentos adequados desempenham um papel 
fundamental na eficácia do combate aos incêndios florestais, e o aumento na distribuição 
desses recursos reforça nossa capacidade de reação a essas situações. 
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O treinamento de equipes de brigadistas é um componente vital na mitigação e 
prevenção de incêndios florestais. À medida que fortalecemos o programa, podemos 
proporcionar uma oferta expandida de treinamento de alta qualidade a essas equipes, 
capacitando-as para reagir de forma mais eficaz e segura nas situações de emergência. 
Isso contribui significativamente para a proteção de ecossistemas e a segurança das 
comunidades locais.  

Ademais, incluir a criação de mecanismos para garantir o manejo adequado do 
fogo nas áreas agrícolas e de pasto , evitando o escape para remanescentes de vegetação 
nativa adjacentes; a implementação de estratégias no escopo do MIF para evitar 
incêndios florestais de grandes proporções, principalmente no Cerrado; Direcionamento 
dos esforços para combater os incêndios nos Imóveis Rurais e Assentamentos, 
categorias fundiárias com maior frequência de focos de calor e áreas queimadas. 

Portanto, é de suma importância que o Programa Maranhão sem Queimadas seja 
fortalecido e expandido. Isso não apenas protege nosso meio ambiente, mas também 
contribui para a segurança de nossas comunidades e o estabelecimento do futuro mais 
sustentável para o Estado do Maranhão. O compromisso de fortalecer essas ações é uma 
prioridade incontestável a fim de garantir a preservação do meio ambiente. 

 

6.3 Maranhão Verde 

O programa Maranhão Verde foi instituído em 2017 pela Lei Estadual nº 10.595, 
alterada posteriormente pela Lei nº 11.144/2019. O  Fundo Estadual de Unidades de 
Conservação (Feuc) é a fonte de recursos desse programa que tem como objetivo apoiar 
a conservação e recuperação ambiental, promover a cidadania, melhorar as condições de 
vida e aumentar a renda de famílias em situação de extrema pobreza. O programa já 
beneficiou mais de 1.453 pessoas, por meio do pagamento da Bolsa Verde, que é paga 
bimestralmente no valor de R$ 300,00. As mulheres, em sua maioria chefes de família, 
correspondem a aproximadamente 80% dos beneficiários, contando com essa renda para 
melhorar a vida e trazer segurança alimentar. O programa tem como área de atuação as 
unidades de conservação, os  territórios ocupados por ribeirinhos, as reservas 
extrativistas e as comunidades tradicionais, atuando na produção de mudas e no 
reflorestamento, utilizando apenas espécies nativas do bioma em que os municípios 
estão inseridos.  

A escolha dos municípios usa dados do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 
e as áreas degradadas, onde o Governo prioriza as de importância social e ambiental, 
buscando aliar a recuperação ambiental e os benefícios sociais alinhados aos ODS da 
ONU. As famílias recebem capacitações técnicas que as preparam para se tornarem 
empreendedoras verdes, estimulando o desenvolvimento econômico, social e a 
responsabilidade em relação ao meio ambiente nos municípios envolvidos. O programa 
já foi executado em diversos parques estaduais, como o Parque Estadual do Mirador e o 
do Bacanga, com foco na conservação e recuperação das matas ciliares. Atualmente, o 
projeto acontece em dez municípios da APA da Baixada Maranhense (Pró-Campos e Mais 
Conservação e Sustentabilidade), que é uma das áreas Ramsar do Brasil, incluindo-a em 
um contexto de importância mundial. As ações do programa contribuem para a 
conservação do meio ambiente, aumentando a nossa área florestal, que é um ativo 
importante para as comunidades e a sociedade civil.  
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Importante destacar que até hoje já foram produzidas e plantadas mais de 18 mil 
mudas nativas nas áreas de atuação do projeto. Essas mudas foram plantadas em 
aproximadamente 88 hectares de áreas amazônicas em recuperação nas unidades de 
conservação do Maranhão. Esse trabalho de reflorestamento e recuperação de áreas 
degradadas é fundamental para a conservação da biodiversidade e a manutenção dos 
serviços ecossistêmicos prestados pelas florestas, como a regulação do clima e do ciclo 
hidrológico, além de contribuir para a melhoria da qualidade de vida das comunidades 
locais. Com essa iniciativa, o Programa Maranhão Verde se destaca como uma ação 
importante para a conservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
sustentável no Estado. 

O Maranhão Verde busca promover, acima de tudo, o protagonismo dos seus 
beneficiários que são os principais atores em todo o processo, desde a concepção do 
projeto até o produto final. As pessoas são o foco das ações que buscam agir de acordo 
com as necessidades e a identidade particular de cada comunidade, através de um 
resgate histórico do local e de um diagnóstico participativo feito em parceria com as 
prefeituras municipais.  

6.4 Projeto Floresta Viva - Maranhão 

A diversidade biológica do Maranhão confere um grande potencial para o 
desenvolvimento de projetos de conservação e restauração florestal, que podem 
contribuir para a mitigação das mudanças climáticas e o fortalecimento da bioeconomia 
no estado. A floresta é um ativo ambiental que pode ser valorizado por meio dos créditos 
de carbono, que são uma forma de compensar as emissões de gases de efeito estufa e 
incentivar a preservação e o manejo sustentável dos recursos florestais. 

Além disso, a floresta é um patrimônio natural que oferece diversos serviços 
ecossistêmicos, como a regulação do clima, a conservação da biodiversidade, a proteção 
do solo e da água, além da geração de renda e bem-estar para as comunidades locais. 
Por isso, sua conservação é essencial para proteger espécies endêmicas, manter o 
equilíbrio dos ecossistemas locais e contribuir para a mitigação das mudanças climáticas 
por meio do sequestro de dióxido de carbono (CO2) atmosférico.  

Nesse sentido, o Projeto Floresta Viva Maranhão é uma iniciativa que visa a 
recuperação de áreas degradadas e enfatiza as vantagens de manter as florestas em pé 
no Estado do Maranhão. Através de práticas de restauração florestal sustentável e 
sensibilização sobre os benefícios econômicos e ambientais da preservação dessas 
áreas, busca-se aliar a proteção ambiental com o desenvolvimento social e econômico 
dos produtores rurais maranhenses, por meio de ações integradas de educação 
ambiental, assistência técnica, fomento agroflorestal e acesso aos mercados de carbono. 

O Projeto Floresta Viva Maranhão possui como diretrizes o incentivo à 
manutenção das florestas maranhenses e suas funções ecossistêmicas, ao 
desenvolvimento da bioeconomia no Estado do Maranhão, o desenvolvimento das 
cadeias produtivas sustentáveis e a implementação das ações previstas no Plano de 
Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas (PPCDQ). Nesse 
contexto, as ações previstas no projeto serão desenvolvidas observando seis eixos: 
desenvolvimento sustentável e inclusivo; arrecadação por meio de matchfunding, fundos 
federais e instrumentos financeiros próprios; incentivo ao crédito rural por preservar e 
manter a floresta em pé; fortalecimento da prevenção e combate ao desmatamento, às 
queimadas e aos incêndios florestais; e fortalecimento da bioeconomia no Estado do 
Maranhão. 
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No que se refere aos eixos, as ações serão executadas considerando suas 
especificidades e seu local para implementação de projetos de recuperação ambiental. 
Assim, os eixos mencionados possuem as seguintes ações para sua condução: 

I - Desenvolvimento sustentável e inclusivo: 

● Implementação de projetos relacionados a Sistemas Agroflorestais 
(SAFs); 

● Implementação de projetos voltados aos Planos de Manejo 
Florestais Sustentáveis (PMFS); 

● Recomendação para adesão ao Projeto Floresta Viva através de 
condicionante ambiental; 

● Fortalecimento e implementação de políticas públicas direcionadas 
a cadeias produtivas. 

II - Arrecadação por meio de matchfunding, fundos federais e instrumentos 
financeiros próprios: 

● Financiamento coletivo; 
● Doações oriundas da iniciativa privada; 
● Recursos oriundos de fundos federais; 
● Termos de Compromisso Ambiental (TCA) e Termos de 

Ajustamento de Conduta (TAC); 
● Multas; 
● Recursos do Fundo Estadual de Unidades de Conservação (Feuc). 

III - Incentivo ao crédito rural por preservar e manter a floresta em pé: 

● Redução de taxas de juros; 
● Aumento no prazo de financiamento; 
● Incentivo à adesão ao Fundo de Crédito de Carbono. 

IV – Fortalecimento da prevenção e combate ao desmatamento, às queimadas e 
aos incêndios florestais: 

● Aumento da adesão ao Programa Maranhão sem Queimadas; 
● Fortalecimento do monitoramento e da fiscalização; 
● Implementação do PPCDQ/MA; 
● Fortalecimento do licenciamento ambiental; 
● Implementação do Programa de Regularização Ambiental (PRA). 
● Desenvolvimento de plataforma contendo dados sobre 

desmatamento e áreas autorizadas para supressão de vegetação; 
● Mapeamento de áreas com potencial para a formação de mosaicos 

em reserva legal. 

V - Reflorestamento em áreas degradadas: 

● Avaliação da área degradada para entender suas condições atuais; 
● Escolha das espécies de plantas nativas que são apropriadas para 

a região; 
● Plantio de mudas nativas; 
● Monitoramento regular para avaliar o crescimento das árvores e a 

saúde da vegetação; 
● Exploração da possibilidade de gerar créditos de carbono por meio 

do reflorestamento; 
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● Monitoramento e avaliação do progresso e do impacto do 
reflorestamento ao longo dos anos. 

VI - Fortalecimento da bioeconomia no Estado do Maranhão: 

● Prospecção de recursos naturais com valor agregado; 
● Incentivo para as cadeias produtivas (açaí, babaçu, bacuri, mel e 

outros); 
● Desenvolvimento de produtos inovadores baseados em recursos 

naturais locais; 
● Facilitação do acesso a mercados nacionais e internacionais para 

produtos da bioeconomia maranhense; 
● Contribuição para a conservação dos recursos naturais e a 

melhoria da qualidade de vida das comunidades locais. 

Ademais, o Maranhão oferece uma variedade de locais adequados para a 
implementação de projetos de recuperação ambiental e o fortalecimento da economia 
devido à sua diversidade de ecossistemas, tais como as Unidades de Conservação 
Estaduais, as áreas estaduais degradadas, as matas ciliares, os manguezais, as ações 
de conservação em bacias hidrográficas e as áreas de transição entre a Floresta 
Amazônica e o Cerrado. É importante ressaltar também que projetos de recuperação 
podem ser implementados em áreas habitadas por comunidades locais, onde a 
restauração ambiental pode ser combinada com a promoção de práticas sustentáveis de 
subsistência. 

Em relação às ações de fortalecimento da bioeconomia no estado, também é uma  
estratégia voltada à prevenção e ao controle do desmatamento e das queimadas, por 
meio do projeto, pretende-se incentivar as cadeias produtivas do açaí, babaçu, bacuri, 
cacau, coco, cupuaçu, mel e pequi nas mesorregiões Norte, Sul, Leste, Oeste e Centro, 
respectivamente. 

É importante mencionar ainda que o projeto aborda os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), que são um apelo global à ação para acabar com 
a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima, bem como garantir que as pessoas, em 
todos os lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. Esses são os objetivos 
para os quais as Nações Unidas estão contribuindo a fim de que possamos atingir a 
Agenda 2030 no Brasil. Aqui estão alguns dos principais ODS relacionados a esse 
projeto: 

● ODS 15 – Vida Terrestre: O projeto contribui diretamente para a 
conservação e restauração dos ecossistemas terrestres, promovendo o 
reflorestamento e a proteção da biodiversidade. 

● ODS 13 – Ação contra a Mudança Global do Clima: Ao restaurar 
florestas, o projeto ajuda a reduzir as emissões de carbono e a mitigar os efeitos 
das mudanças climáticas. 

● ODS 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico: Ao criar 
empregos relacionados ao reflorestamento e às atividades sustentáveis, o projeto 
contribui para o crescimento econômico e o trabalho decente. 

● ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis: Promovendo 
práticas agrícolas sustentáveis e a produção de alimentos saudáveis, o projeto 
apoia o consumo e a produção responsáveis. 

● ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis: Ao promover 
práticas sustentáveis, restauração florestal e educação ambiental, o projeto 
contribui para melhorar a qualidade de vida das comunidades locais no Maranhão. 
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● ODS 17 – Parcerias e meio de implementação: Ao propor uma 
parceria efetiva entre diferentes setores públicos, privados, da sociedade civil e 
agentes internacionais, o projeto busca diferentes meios de implementação para 
Floresta Viva Maranhão.  

Nessa conjuntura, o Projeto Floresta Viva Maranhão configura-se como ação 

estratégica direcionada ao desenvolvimento sustentável no Estado do Maranhão, à 

prevenção e ao controle do desmatamento, das queimadas e dos incêndios florestais, 

assim como o fortalecimento da bioeconomia e contribuição para a mitigação das 

mudanças climáticas. Ao longo de sua execução, visa-se restaurar áreas degradadas, 

tendo como resultado a restauração da biodiversidade e vitalidade das florestas 

maranhenses. Além disso, através da implantação do Projeto Floresta Viva-MA, serão 

criadas oportunidades econômicas sustentáveis para produtores rurais e comunidades 

tradicionais em todo o estado. 

6.5 Educação Ambiental  

A Educação Ambiental é uma das formas mais eficazes para a conservação do 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Por meio de ações permanentes e contínuas, 
objetiva sensibilizar a sociedade quanto ao seu papel e despertar a cidadania ambiental. 

A gestão da Educação Ambiental no Maranhão é de competência da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais, no âmbito da educação ambiental não 
formal e difusa, e da Secretaria de Estado de Educação (Seduc), no âmbito da educação 
ambiental formal. 

O Estado do Maranhão dispõe, desde 2010, da Política Estadual de Educação 
Ambiental e do Sistema Estadual de Educação Ambiental, instituídos pela Lei Estadual 
nº 9.279/2010.  Possui ainda, desde 2018, do Plano Estadual de Educação Ambiental do 
Maranhão, estabelecido pela Lei Estadual nº 10.796/2018. 

O supracitado plano é composto por sete eixos temáticos prioritários, entre eles, 
quatro de atuação direta da Sema: a) Educação Ambiental como apoio à conservação 
dos recursos hídricos; b) Educação Ambiental voltada à abordagem dos resíduos sólidos; 
c) Educação Ambiental como apoio a gestão de unidades de conservação e; d) Educação 
Ambiental como apoio às políticas de redução e combate ao desmatamento e às 
queimadas. 

O eixo temático de Educação Ambiental que prevê a redução e o combate ao 
desmatamento e às queimadas foi elaborado em consonância com o PPCD-MA, lançado 
em 2011 e instituído pelo Decreto Estadual nº 27.317, de 14 de abril de 2011. 

Entre as ações educativas do plano estadual de educação ambiental estão: a) 
capacitações com a finalidade de conservar matas ciliares, áreas de preservação 
permanente, bem como proporcionar atividades sustentáveis no sistema 
agrossilvipastoril; b) práticas de educação ambiental que incentivem a criação de viveiros 
florestais; c) campanhas educativas para a valorização do uso múltiplo das florestas e 
demais vegetações nativas; d) promoção de campanhas para evitar a queima de resíduos 
em quintais. 

A elaboração de material didático como forma de sensibilização para a 
conservação das áreas de preservação permanente, em especial das nascentes, foi uma 
das abordagens desenvolvidas pela Superintendência de Educação Ambiental da Sema. 
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Desde 2018, a Sema juntamente com a Secretaria de Estado de Educação, vem 
desempenhando atividades com o objetivo de descentralizar a educação ambiental, 
incentivando os municípios para que possam se instrumentalizar quanto à gestão da 
Educação Ambiental.  

A Sema apoia os entes federativos municipais para que elaborem os planos 
municipais de educação ambiental e criem as comissões municipais de educação 
ambiental e suas respectivas coordenações. 

O Plano Estadual de Educação Ambiental vigente deverá ser revisado e 
atualizado a partir de 2024 e, igualmente, deverá apresentar diretrizes em consonância 
com o PPCDQ. 

7. ESTRATÉGIA DO SISTEMA JURISDICIONAL DE REDD+ DO 
MARANHÃO 

O Sistema Jurisdicional de Redd+ e PSA do Maranhão foi instituído por meio da 
Lei nº 11.578, de 1º de novembro de 2021, que criou a Política de Redução das Emissões 
de Gases de Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal, da 
Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, do Manejo Sustentável de Florestas e 
do Aumento de Estoques de Carbono Florestal (Redd+), da Gestão dos Ativos Ambientais 
e do Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) do Estado do Maranhão. 

Essa política estadual de Redd+ e PSA está orientada para cumprir com os mais 
altos padrões de certificação de créditos de carbono, garantindo o alinhamento com 
regulamentação e acordos nacionais e internacionais, entre eles as resoluções da 
Conaredd+ (Comissão Nacional para Redd+), o Acordo de Paris, o Marco de Varsóvia, a 
OIT 169, os ODS, entre outros marcos. 

O sistema jurisdicional de Redd+ e PSA deverá ser composto por programas, 
subprogramas e projetos voltados para o incentivo à manutenção e provisão de serviços 
ambientais e a Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa provenientes do 
desmatamento e da degradação florestal, da conservação dos estoques de carbono 
florestal, do manejo sustentável de florestas e do aumento de estoques de carbono 
florestal (Redd+). Conforme regulamentação dessa política (Maranhão, 2022) são 
estipulados 13 programas:   

1) Programa Carbono Florestal e de Vegetação Nativa;  

2) Programa de Apoio e Valorização dos Povos e Comunidades Tradicionais, dos 
Povos Indígenas e do Conhecimento Tradicional Associado às atividades de Redução de 
Emissões de GEE; 

3) Programa dos Serviços Ambientais das Unidades de Conservação e 
Valorização da Biodiversidade; 

4) Programa Estadual de Bioeconomia Associada à Conservação e ao Uso 
Sustentável dos Recursos Naturais; 

5) Programa de Conservação dos Serviços Hídricos; 

6) Programa de Valorização do Ambiente Costeiro Marítimo; 

7) Programa de Conservação e Uso do Solo; 
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8) Programa de Beleza Cênica e Turismo Sustentável; 

9) Programa de Incentivo e Harmonização de Projetos Privados; 

10) Programa de Resiliência Climática e Saúde Pública; 

11) Programa da Agricultura e da Pecuária de Baixo Carbono;  

12) Programa de Inclusão Socioprodutiva e Geração de Renda para a Agricultura 
Familiar, Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades Tradicionais; 

13) Programa de Fomento à Pesquisa, ao Desenvolvimento e à Inovação 
Tecnológica. 

O estado deverá assegurar também a aplicação dos princípios e critérios de 
salvaguardas socioambientais, bem como a valorização dos conhecimentos tradicionais 
e do papel dos povos e das comunidades tradicionais e indígenas na manutenção dos 
serviços ambientais através da justa repartição de benefícios. Além disso, visa também 
o processo de construção participativo por meio das instâncias de governança, tais como 
os Conselhos Estaduais e o Fórum Maranhense de Mudanças do Clima.  

A Maranhão Parcerias (Mapa), empresa público-privada, está estabelecida como 
o mecanismo financeiro responsável pela gestão transparente e sustentabilidade 
financeira no âmbito do Sistema Jurisdicional de Redd+. Os recursos financeiros serão 
destinados para as atividades de desenvolvimento socioeconômico sustentável, como 
ações de conservação das florestas e fomento às cadeias produtivas sustentáveis. 

Por fim, para um sistema de monitoramento, relato e verificação (MRV) robusto, o 
Maranhão utiliza as bases oficiais do Projeto de Monitoramento do Desmatamento por 
Satélite (Prodes) e Sistema de Detecção do Desmatamento em Tempo Real (Deter) que 
monitora o corte raso da cobertura florestal e faz alertas de desmatamento e degradação 
florestal nos Biomas Amazônia e Cerrado. Esses dados são públicos e disponibilizados 
na plataforma TerraBrasilis do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). Além 
disso, as áreas de florestas desmatadas ou degradadas no estado, são verificadas 
utilizando imagens de satélite de alta resolução através da plataforma Planet da empresa 
Santiago e Cintra. Ainda no âmbito do Sistema Jurisdicional de Redd+, o estado está se 
preparando para incorporar dados de degradação às estimativas de redução de emissões 
e fortalecer o seu sistema de monitoramento a fim de responder as exigências de MRV e 
contabilidade ambiental.  

 

8. CÓDIGO FLORESTAL E A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 

A Lei nº 12.651/2012 (Preservação da Vegetação Nativa), conhecida como 
Código Florestal, tem por objetivo regular a proteção, a conservação, a possível 
remoção e o uso de florestas em áreas particulares, temas que assumem grande 
relevância diante das mudanças climáticas. Isso, por si só, já dá a dimensão da 
importância e do desafio que é a implementação dessa lei, pois, na prática, deve 
conciliar a proteção da vegetação nativa com a expansão da agropecuária, que é um 
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dos pilares da economia brasileira, e regular o uso do solo nos mais de cinco milhões de 
imóveis rurais existentes no país. 

A lei traz dois principais instrumentos para sua implementação: o Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) e o Programa de Regularização Ambiental (PRA) com 
instrumentos econômicos para o alcance dos seus objetivos. O CAR é o instrumento 
oficial estabelecido pela lei para planejamento e gestão ambiental dos imóveis rurais. 
Considerando o seu caráter obrigatório, torna-se a principal ferramenta para a 
implementação da lei. O PRA funciona como uma espécie de regra de transição, com o 
objetivo de promover a adequação ambiental dos imóveis rurais, referente às áreas de 
reserva legal, preservação permanente e uso restrito. 

Para isso, estabelece como metodologias elegíveis a recomposição, a 
regeneração e a compensação de passivos ambientais. Além disso, institui uma série de 
oportunidades para facilitar a regularização de imóveis com até quatro módulos fiscais, 
entre outros benefícios. Já os instrumentos econômicos trazem como princípio a criação 
de incentivos para recuperação da vegetação nativa e o desenvolvimento de atividades 
sustentáveis. Dentre esses incentivos, de forma bastante inovadora, a lei especifica o 
pagamento ou incentivo por serviços ambientais como retribuição, monetária ou não, às 
atividades de conservação e de melhoria dos ecossistemas. 

 
 8.1 Etapas da Regularização Ambiental no Maranhão 

A inscrição no CAR é obrigatória e foi instituída pela Lei nº 12.651/2012 (Código 
Florestal brasileiro). O CAR é um registro declaratório e georreferenciado das 
informações ambientais das propriedades e posses rurais do país. O Maranhão avançou 
na inscrição dos cadastros de Imóveis Rurais e de Povos e Comunidade Tradicionais, 
como pode ser observado no item 7.2.1. 

Em relação aos Programas de Regularização Ambiental (PRA), o governo do 
estado, regulamentou, por meio do Decreto nº 38.566/2023, o Programa de Regularização 
Ambiental das propriedades e posses rurais do Maranhão (PRA/MA), com definição das 
regras para a recomposição das áreas a serem recuperadas atendendo às 
especificidades do território maranhense. Ao aderir ao PRA, os proprietários e 
possuidores rurais estabelecem um plano de recuperação para a adequação ambiental 
de seus imóveis.  

 
 

8.2 Quantitativo de CAR declarado no estado  
Atualmente, segundo dados retirados do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental 

Rural (Sicar), no dia 29 de setembro de 2023, o Estado do Maranhão possui 315.348 
cadastros na sua base. Destes, 95,1% são considerados da agricultura familiar, com 
menos de 4 módulos fiscais, e 4,9% são considerados de médio e grande portes, ou seja, 
acima de 4 módulos fiscais. 

Levando-se em consideração o tipo de imóvel rural inscrito no CAR, temos a 
seguinte distribuição: imóvel rural – 99,5%; IR de assentamentos de reforma agrária – 
0,3%; e IR de povos e comunidades tradicionais – 0,2%. 

Considerando os 10 municípios que possuem maior número de cadastros no 
estado, destacam-se Caxias, Timon e Santa Luzia (Tabela 8). Com base no tamanho da 
área cadastrada, os municípios que se destacam são Balsas, Bom Jardim e São Bento 
(Tabela 9). 



VERSÃO FINAL EM CONSULTA PÚBLICA 

64 

Tabela 18. a) Os 10 municípios no Estado do Maranhão que possuem maior número de 
cadastros no CAR. b) Maior quantidade de área cadastrada em hectares no estado. 

 
Fonte: Módulo Relatório Gestor – Sicar. 

 
8.3  Análise e validação de CAR 

A análise e validação do CAR no Estado do Maranhão apresenta uma 
peculiaridade que leva em conta justamente a classificação do imóvel de acordo com o 
seu tamanho. Imóveis considerados da agricultura familiar têm competência de análise 
e validação da Secretária de Agricultura Familiar (SAF), já os imóveis de médio e grande 
portes são de competência da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais (Sema) (Maranhão, 2020). Dos 315.290 imóveis inscritos, apenas 2,2% estão 
aprovados (Tabela 9).  

Tabela 9. Quantidade de cadastros e validações do Estado do Maranhão. 
Fonte: Módulo Gestor Monitoramento. 

 
     Dos 63 imóveis acima de 4 módulos validados pela Sema, 62 estão localizados 

entre os biomas Cerrado e apenas 1 está no Bioma Amazônico (Figura 19), e a maioria 
dos cadastros aprovados em imóveis rurais de até 4 módulos está na Amazônia Legal 
Maranhense (Figura 20). 

 
 
 

  Até 4 
módulos 

Acima de 4 módulos Total 

Inscritos 310.901 15.395       315.290 

Aprovados 6.834 63 6.897 
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Figura 19. Mapa de cadastros aprovados acima de 4 módulos fiscais no Estado 
do Maranhão.  

 
Fonte: IBGE, 2019; Sicar, 2023. 
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Figura 20. Mapa de cadastros aprovados até 4 módulos fiscais no Estado do 
Maranhão.  

Fonte: IBGE, 2019; Sicar, 2023. 
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8.4 Estratégia de implementação  
O Código Florestal estabeleceu que a União, os estados e o Distrito Federal 

deverão implantar os seus respectivos Programas de Regularização Ambiental (PRAs) de 
propriedades e posses rurais com objetivo de adequá-las aos termos da lei, funcionando 
como uma espécie de regra de transição. Com o avanço nos cadastros, além do banco 
de dados ambientais dos imóveis rurais, inédito na história das políticas de meio 
ambiente do Estado do Maranhão, o CAR também contribui para estruturação 
institucional, com nova cartografia temática para análise ambiental e sistema de 
informação com várias inovações tecnológicas para a gestão eficiente dos processos 
pelos órgãos de meio ambiente e, principalmente, pelos usuários.  

Um desafio para avançar nas demais etapas da implementação do Código 
Florestal é a análise e validação do cadastro, etapa necessária para a regularização 
ambiental. Esse processo deve ser facilitado pelo PRA/MA, que estabelece um conjunto 
de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas por proprietários e posseiros rurais com o 
objetivo de adequar e promover a regularização ambiental a partir das especificidades do 
estado. 

Outro desafio para o cumprimento da lei florestal é a própria execução dos Termos 
de Compromisso celebrados no âmbito do PRA, embora a legislação florestal traga uma 
série de oportunidades para o aprimoramento da conservação ambiental do território, 
podendo inclusive melhorar a competitividade do Brasil na produção de commodities do 
agronegócio. Pela legislação, os produtores rurais terão até 20 anos para recuperar seus 
passivos e se ajustar aos termos da lei. Apesar dos mecanismos, prazos e incentivos 
trazidos pelo novo Código Florestal, algum investimento deverá ocorrer por parte do 
proprietário ou possuidor rural, sem garantias de retorno financeiro, além do chamado 
custo de oportunidade da recuperação ambiental, afinal boa parte das áreas com passivo 
está ocupada com atividades agropecuárias.  

Com a implementação da Regularização Ambiental, um dos desafios é o 
fortalecimento da política de controle do desmatamento. O uso do CAR permite o 
monitoramento dos imóveis rurais, com o potencial de cruzar seus dados com outros 
provenientes de recursos geotecnológicos, possibilitando identificar e responsabilizar 
eventuais infratores por corte irregular de vegetação nativa. Porém, esse instrumento 
deve estar integrado aos procedimentos de licenciamento e fiscalização ambiental. Essa 
integração é ponto-chave para o alcance do objetivo principal do CAR e do Código 
Florestal como um todo. 

Portanto, a estratégia de recomposição florestal no âmbito do PRA/MA é também 
uma oportunidade para o produtor rural desenvolver novos modelos de produção 
agrícola, baseado principalmente na aplicação de tecnologias agroflorestais ou 
agrossilvopastoris à luz, evidentemente, de uma condição favorável para realizar esse 
tipo de investimento. 

 

9. PLANO DE AÇÃO PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DO DESMATAMENTO 
E DAS QUEIMADAS NO ESTADO DO MARANHÃO (2024-2027) 

 

9.1 Objetivo geral 
O objetivo geral do Plano é zero desmatamento ilegal e reduzir em 15% as 

queimadas no Estado do Maranhão até 2027. 
 

9.2 Objetivos e metas estratégicas 
Considerando a dinâmica do desmatamento e da degradação florestal, a análise 

da primeira fase do PPCDQ e as recomendações e contribuições do Grupo Permanente 
de Trabalho Interinstitucional (GPTI), do Consema e Conerh, foi possível definir os 
Objetivos Estratégicos, os Resultados Esperados, as Linhas de Ação, as Metas, os 
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Indicadores, o Prazo, o Ator-chave e os Parceiros para alcançá-los, conforme pode ser 
verificado no Anexo 3. Essas diretrizes compõem a estrutura da matriz do PPCDQ e 
devem refletir nas políticas públicas de maneira transversal em prol do desenvolvimento 
sustentável para a redução do desmatamento no estado. Os quatro eixos e as respectivas 
estratégias estabelecidas estão apresentadas na Figura 21. 

 
Figura 21. Eixos e estratégias da segunda fase do PPCDQ. 

 
 
As metas e os indicadores definidos em cada linha de ação deverão ser referência, 

visto que serão utilizados por todas as Secretarias, todos os Institutos e todos os órgãos 
estaduais, principalmente por aqueles com competência relacionada ao planejamento 
interno. No processo de implementação desse Plano, essas metas e esses indicadores 
serão reavaliados e, se necessário, novas metas e novos indicadores serão desenvolvidos 
e apresentados ao GPTI (Decreto nº 27.317/2011), o qual avaliará a pertinência e 
incorporará as mudanças na atualização semestral do Plano. 

 
10. EIXOS E ESTRATÉGIAS DA SEGUNDA FASE DO PPCDQ (2024-

2027) 
 

10.1  Eixo I – Regularização Ambiental e Ordenamento Fundiário 
O Eixo de Regularização Ambiental e Ordenamento Fundiário tem por objetivo 

garantir o melhor uso e a melhor adequação do solo, com foco na segurança jurídica 
territorial e na responsabilização por crimes ambientais, orientando ações de proteção, 
conservação e uso sustentável dos recursos naturais, especialmente para povos 
indígenas, comunidades quilombolas, outros povos e comunidades tradicionais e 
agricultores familiares, a partir do alcance de quatro objetivos. 

Estratégia 1. Consolidação e implementação do Zoneamento Ecológico 
Econômico no Estado do Maranhão. 

Estratégia 2. Promoção da Regularização Ambiental, com foco no fortalecimento 
da gestão das áreas protegidas na Amazônia, incluindo unidades de conservação, terras 
indígenas e demais áreas sob regime especial, como Reserva Legal e Área de Proteção 
Permanente, no âmbito dos imóveis rurais. 

Promoção do CAR e do PRA como instrumentos de gestão da paisagem e de 
aprimoramento da gestão florestal. 

Estratégia 3. Promoção da Regularização Fundiária.  
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Estratégia 4. Consolidação do Sistema Estadual de Unidades de Conservação da 
Natureza. 

A primeira ação priorizada no Eixo será integrar as bases de dados 
governamentais, considerando que a gestão de dados é inerente e integrada aos 
processos organizacionais, sendo responsável pelo planejamento, pela execução e pelo 
controle e monitoramento. O objetivo é a consolidação de uma base integrada de dados 
georreferenciados do estado com informação de qualidade, atualizada e disponível, que 
promova a implantação do arranjo institucional para consolidação e implementação do 
Zoneamento Ecológico Econômico no Estado do Maranhão (ZEE/MA). 

O olhar integrado e sistêmico do ZEE/MA do Bioma Amazônico, Bioma Cerrado e 
do Sistema Costeiro agrega uma base ambiental no planejamento do uso e ocupação do 
solo de determinado território. Isso permite ao estado o embasamento para seus 
esforços em conciliar a conservação ambiental com o desenvolvimento econômico na 
execução de suas políticas públicas. Como instrumento técnico, os ZEEs fornecem 
informações integradas, caracterizando o território segundo suas potencialidades e 
limitações ao uso. Como instrumento político de regulação do uso e ocupação do solo, 
permite espacialização das políticas públicas em base geográfica integrada, ampliando 
a escala de abrangência das ações governamentais. 

A elaboração de ZEE/MA compreende a escala de 1:250.000 e pauta-se na 
legislação nacional que determina a necessidade do ZEE nessa escala como instrumento 
de orientação para a formulação e espacialização das políticas públicas de 
desenvolvimento, ordenamento territorial e meio ambiente, assim como para as tomadas 
de decisões de investimentos dos agentes privados. 

Para dar escala à implementação do ZEE/MA, uma proposta de ação é a 
elaboração e revisão de Planos Diretores Municipais, visando estimular o 
desenvolvimento de governança social a partir do envolvimento da sociedade civil, com 
realização de oficinas municipais para elaboração de Planos Diretores Municipais dentro 
das premissas e diretrizes do ZEE estadual. Atualmente, observando-se os municípios do 
Maranhão, 87 têm plano diretor e 130 não têm, considerando que, em 41 deles, o plano 
está em fase de elaboração, conforme dados do IBGE. 

Conforme o Código Florestal brasileiro (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), a 
regularização ambiental é uma obrigação legal que os proprietários rurais devem cumprir 
para garantir a sustentabilidade de suas atividades, como o uso adequado do solo e a 
preservação dos recursos naturais. Na Estratégia 3, será regulamentado e implementado 
o Programa Estadual de Regularização Ambiental; divulgado o licenciamento ambiental 
para os imóveis da agricultura familiar; e ampliado o número de imóveis rurais em 
conformidade com a legislação ambiental. 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é o primeiro passo para a regularização 
ambiental. Pretende-se avançar nas inscrições do CAR e na divulgação de sua validação 
(1.3.4), bem como garantir que agricultores familiares e povos e comunidades 
tradicionais acessem as políticas públicas vinculadas ao CAR, com a garantia dos seus 
direitos. 

No eixo de regularização ambiental, pretende-se utilizar o CAR como instrumento 
de responsabilização do dano ambiental e como planejamento de uso do solo; 
estabelecer estratégia com o Incra para ampliar a regularização ambiental em área de 
assentamento; elaborar, implementar e monitorar planos de recuperação de áreas 
degradadas; criar mecanismos para o cumprimento das condicionantes das licenças 
referentes à compensação ambiental de grandes empreendimentos no estado; 
implementar e monitorar o Programa Estadual de Regularização Ambiental; e priorizar 
reservas legais nos assentamentos para o tratamento das reservas coletivas. 

Para alcançar esses objetivos, serão realizados planos de comunicação em 
conjunto com as secretarias e comunidades, buscando ainda a descentralização das 
ações, adquiridos equipamentos para georreferenciamento das propriedades e ampliada 
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a capacidade de análise e validação de CAR por meio do fortalecimento das equipes de 
análise, permitindo, assim, identificar ativos e passivos ambientais, o que possibilita a 
indicação de áreas prioritárias para conservação, recuperação e restauração ambiental.  

A Estratégia 4 aborda a importância da regularização fundiária, visando promover 
a regulamentação de assentamentos rurais, territórios de povos e comunidades 
tradicionais e garantir a destinação e a proteção de terras públicas não destinadas. 

Os povos e comunidades tradicionais são reconhecidos pela Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável de Povos e Comunidades Tradicionais (Decreto nº 
6.040/2007) e pela Política Estadual de Proteção aos Direitos dos Povos e Comunidades 
Tradicionais de Matriz Africana e Afro-Brasileiros (Decreto nº 37.761/2022). Embora o 
território de alguns povos tenha sido demarcado como UCs de uso sustentável, 
assentamentos e terras indígenas, muitos grupos não têm assegurada a posse de seus 
territórios. A falta de regularização fundiária leva a inúmeros conflitos no campo e 
insegurança jurídica.   

No PPCDQ, terras indígenas, territórios quilombolas, extrativistas, ribeirinhos, 
tradicionais rurais, pescadores artesanais e demais categorias de PCT identificados terão 
seus territórios delimitados, demarcados, homologados, regularizados e com gestão 
aprimorada. Para alcançar esses resultados, será realizado mapeamento dos territórios, 
considerando as atividades e os potenciais conflitos socioambientais em territórios de 
povos e comunidades tradicionais, e elaborado e implantado um sistema de cadastro 
fundiário. 

O fortalecimento da conservação está diretamente ligado à criação, à 
regularização e à gestão das UCs. A Estratégia 5 visa consolidar o Sistema Estadual de 
Unidades de Conservação da Natureza, criar e fortalecer UCs na Amazônia, no Cerrado e 
nas demais zonas prioritárias. As UCs, somadas aos territórios indígenas, as Áreas de 
Preservação Permanente e a Reserva Legal formam um importante conjunto de áreas 
legalmente protegidas no Brasil. Esses locais são de intrínseca importância para a 
proteção da diversidade da fauna, da flora e dos ecossistemas. Para a criação de novas 
UCs, serão considerados corredores ecológicos os ambientes e ecossistemas pouco 
protegidos e ameaçados, em sintonia com o mapeamento de áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade. Nesse sentido, destacam-se principalmente as áreas a 
leste do Estado do Maranhão, ainda pouco protegidas legalmente, e a região sul do 
estado, onde o desmatamento e as queimadas são mais recorrentes.  

Para fortalecer a gestão das UCs, são objetivos desse eixo elaborar e implementar 
planos de manejo, investir recursos em infraestrutura, recursos humanos e parcerias, 
instituir Conselhos de Gestão das UCs estaduais, municipais e federais e promover a 
participação da sociedade civil na gestão. 

 
10.2. Eixo II – Monitoramento e Controle Ambiental  

O reduzido número de ações de controle e fiscalização ambiental no país contribui 
com o aumento de crimes ambientais, como o desmatamento ilegal, a exploração de 
recursos naturais sem autorização e a ocupação indevida de territórios, que ocasiona 
conflitos e violência no campo. Instrumentos regulatórios que favoreçam o controle 
ambiental e, consequentemente, a conservação, são necessários e devem ser pensados 
nas distintas esferas do governo. Nesse sentido, o eixo de Monitoramento e Controle 
Ambiental apresenta quatro pontos estratégicos. 

Estratégia 1. Monitoramento da qualidade ambiental. 
Estratégia 2. Aprimoramento da gestão ambiental. 
Estratégia 3. Fortalecimento das estruturas e capacidade para implementação 

das ações de prevenção e controle de queimadas e incêndios florestais. 
Estratégia 4. Fortalecimento da fiscalização ambiental. 
O Eixo II prevê a elaboração de um Sistema de Monitoramento e Controle 

Ambiental     , visando a redução dos impactos gerados pel     o desmatamento, das 
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queimadas e da degradação ampliada no Estado do Maranhão. O monitoramento da 
dinâmica da cobertura vegetal e o uso da terra permitem avaliar onde ações de 
fiscalização e conservação precisam ser aprimoradas. O desenvolvimento de medidas 
para mitigar os impactos ambientais e a promoção da recuperação de áreas degradadas 
devem contribuir para aumentar a capacidade para conservação da cobertura florestal, 
sendo objetivos estratégicos desse eixo. 

O Sistema de Monitoramento e Controle Ambiental Estadual deverá ser integrado 
aos sistemas federais, onde serão monitorados a dinâmica de uso do solo e da cobertura 
vegetal      (desmatamentos, áreas degradadas, queimadas, exploração florestal, 
regeneração natural e plantio florestal ), os recursos hídricos, a poluição do ar e a gestão 
de resíduos sólidos. Para o monitoramento, serão utilizadas ferramentas como mapas 
temáticos para os municípios prioritários. Os resultados do desmatamento, das 
queimadas e das áreas degradadas serão divulgados por meio de boletins e as infrações 
ambientais, por meios de relatórios.                

A recuperação de áreas degradadas proposta no Eixo II vai ao encontro com 
agendas atuais e internacionais, considerando que estamos na Década das Nações 
Unidas da Restauração de Ecossistemas, onde se pretende prevenir, deter e reverter a 
degradação dos ecossistemas em todo o mundo. Para contribuir com a recuperação das 
áreas, o Estado do Maranhão objetiva promover a recuperação e o gerenciamento dos 
locais degradados. No entanto, vale ressaltar que esse eixo se preocupa com a qualidade 
ambiental, e ações de recuperação não garantem que esses locais alcancem níveis 
adequados de conservação. O monitoramento das áreas em recuperação, que contemple 
avaliações de parâmetros com a diversidade da flora, os atributos funcionais, o retorno 
da fauna e os serviços ecossistêmicos, permitirá aferir sobre a qualidade ambiental. 

No gerenciamento de florestas degradadas, é fundamental compreender o papel 
das florestas secundárias (em regeneração) para a conservação da biodiversidade. A 
vegetação secundária no Estado do Maranhão cobre 19,9 mil km2, o que corresponde a 
27% da área desmatada, e está desprotegida (Celentano et al., 2017). O valor de 
conservação de uma floresta secundária tende a aumentar ao longo da sucessão 
florestal, mas o seu avanço está atrelado à proteção de novos desmatamentos e 
incêndios. Ações de proteção e fiscalização dessas áreas secundárias em recuperação 
são necessárias para melhorar a sua qualidade ambiental. 

No Eixo II será desenvolvido o aprimoramento da gestão ambiental, focado no 
Sistema de Licenciamento na Descentralização da Gestão. A diminuição do impacto das 
atividades que utilizam os recursos naturais, consideradas potencialmente degradadoras 
e/ou poluidoras, passam pelo fortalecimento do licenciamento ambiental. Aprimorar o 
sistema de licenciamento de forma a ser mais eficiente, transparente, acessível e rápido, 
pode colaborar com a adesão por parte dos empreendimentos e na atuação dos órgãos 
ambientais. 

No PPCDQ será realizada revisão e publicação do marco regulatório estadual para 
o licenciamento e autorização ambiental. Para os avanços do sistema de licenciamento, 
serão estabelecidas normas orientadoras, procedimentos e fluxos processuais e 
elaborados termos de referência para os tipos de licenciamento e autorização ambiental 
mais usuais. Os crimes ambientais, como o desmatamento ilegal, serão coibidos e 
punidos. Para a efetividade na resolução e responsabilização administrativa, civil e 
criminal do desmatamento ilegal e degradação florestal, é fundamental a articulação 
entre órgãos federais, estaduais, municipais, bem como o envolvimento do Ibama, da 
Polícia Federal e da Polícia Rodoviária. O eixo promoverá as capacidades técnicas e a 
descentralização da gestão ambiental, buscando fortalecer a articulação com os estados 
e municípios nas ações de fomento às atividades sustentáveis. 

Para o combate de atividades ilegais, como desmatamento, extração seletiva de 
madeiras ilegais e degradação florestal, as operações de fiscalização precisam ser 
intensificadas e integradas, levando em consideração que é pretendido alto nível de 
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transparência, resolução e responsabilização. A integração de dados de autorizações, 
autuações e embargos e a transparência dos sistemas de alertas de desmatamento, 
degradação e incêndios florestais são importantes ferramentas de apoio à fiscalização e 
à investigação de crimes ambientais. O sistema deverá estruturar a fiscalização da 
extração de madeira ilegal fundamentada em investigação da inteligência, bem como 
fiscalizar as cadeias produtivas e responsabilizar (penal, administrativa e civil) aquelas 
que utilizarem produtos procedentes de desmatamento ilegal. 

O alcance dos objetivos estratégicos de aprimorar o licenciamento ambiental e 
reduzir crimes ambientais depende do fortalecimento de órgãos ambientais. Para isso, 
serão apoiadas a criação e o fortalecimento de secretarias regionais e municipais do 
meio ambiente, conselhos do meio ambiente e a articulação com os estados e municípios 
nas ações de fomento às atividades sustentáveis. O primeiro passo para o fortalecimento 
dos órgãos ambientais é a formação de um corpo técnico qualificado e permanente. Nos 
últimos anos, as instituições brasileiras passaram por um enfraquecimento, onde muitos 
funcionários públicos se aposentaram e as vagas não foram repostas, sendo primordial 
a abertura de concursos públicos. A criação e atualização de um plano de carreira de 
servidores, a capacitação continuada e a aquisição de equipamentos e investimentos em 
infraestrutura devem evitar a evasão de recursos humanos qualificados e o 
fortalecimento da fiscalização ambiental. 

O Eixo II prevê ainda a implementação de um plano de prevenção e combate a 
queimadas e incêndios florestais no Estado do Maranhão, que se localiza em uma região 
de ecótono, entre os biomas Cerrado e Amazônico, ambientes diferentes quanto à 
tolerância ao fogo. No Cerrado, o fogo é um distúrbio natural de longa ocorrência histórica 
(Bowman et al., 2009), e a vegetação apresenta características morfológicas relacionadas 
com a resistência e resiliência após a passagem do fogo (Hoffmann et al., 2012), que 
pode até mesmo ser essencial para induzir a frutificação, dispersão e germinação de 
algumas espécies (Conceição; Orr, 2012). No entanto, as atividades antrópicas têm 
intensificado a frequência natural de ocorrência de incêndios, e o Cerrado não tem tido 
tempo suficiente para se recuperar entre distúrbios. Nesse sentido, avaliações de 
diferentes regimes de queima no Cerrado apontaram que, para a vegetação retornar a sua 
estrutura e crescimento, são necessários 8 e 14 anos sem fogo, respectivamente 
(Machida et al., 2021). Planos de manejo do fogo devem entender a relação entre a 
dinâmica natural do fogo em regiões pertencentes ao Bioma Cerrado e a influência das 
atividades antrópicas no regime de queima. 

Por outro lado, a vegetação nativa da Amazônia não apresenta características de 
tolerância ao fogo, que causa danos de grandes proporções nos ecossistemas úmidos. 
Embora a maior parte dos incêndios seja ocasionada pela ação antrópica, os extremos 
climáticos, como as secas, têm papel significativo nos impactos negativos. Em florestas 
tropicais, o aumento da mortalidade de árvores tem sido associado ao aumento da 
temperatura, às secas e aos eventos de vento e fogo, que têm se tornado mais frequentes 
e intensos em decorrência das mudanças climáticas globais (McDowell et al., 2018). O 
fogo já representa 75% das contribuições brasileiras às emissões de gás carbônico para 
a atmosfera, sendo um ponto vulnerável que vem sofrendo pressão internacional para o 
cumprimento do Protocolo de Kyoto. 

Na Amazônia Maranhense, a área queimada acumulada no período entre 2001 e 
2016 foi de 818,3 mil hectares, o que corresponde a 43,57% do território do bioma no 
estado (Piedade-Junior et al., 2023). Essas queimadas estão associadas à atividade de 
pastagem, onde o fogo é utilizado para limpeza de áreas, e ocorreram principalmente em 
2007, 2012 e 2015, coincidindo com períodos de El Niño. A fragmentação florestal, 
associada ao desmatamento, também influencia a ocorrência de incêndios na Amazônia 
Maranhense. Entre os anos de 2003 e 2017, a extensão das bordas florestais foram 
reduzidas (38%), a quantidade de fragmentos florestais pequenos aumentou (239%) e os 
incêndios impactaram cerca de 1.031.695 km2 de bordas, o que equivale a 60% do total 
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de floresta queimada nesse período (Silva-Junior et al. 2022). Diante do exposto, os 
desafios no combate aos incêndios no Maranhão envolvem a redução do desmatamento 
ilegal e atividades degradadoras em um cenário de aumento de extremo climáticos, como 
as secas. 

Para combater os incêndios, o Brasil conta com o Centro Nacional de Prevenção 
e Combate aos Incêndios Florestais (Prevfogo) e com o Sistema Nacional de Informações 
sobre Fogo (Sisfogo), vinculados ao Ibama, buscando reduzir os diversos impactos 
deletérios do fogo. No Maranhão, o PPCDQ pretende desenvolver o Plano de Prevenção 
e Combate à Queimadas e Incêndios Florestais. As principais ações envolvem 
estabelecimento do marco legal estadual sobre manejo integrado do fogo,  investimentos 
em infraestrutura e treinamento para adoção de boas práticas e prevenção de incêndios. 
Essas iniciativas devem considerar as diferenças na vegetação e no uso da terra nos 
biomas Cerrado e Amazônico. Entre os objetivos estratégicos para implementar o plano 
está o aumento das capacidades humanas, as estruturas operacionais e a inclusão de 
populações territoriais. Será criado um grupo de trabalho do plano de prevenção e 
combate de queimadas e incêndios, ampliando em 60% o número de brigadas para 
monitorar focos de calor (redes online). As populações que vivem no território estarão 
envolvidas na implementação do PPCDQ/MA por meio da capacitação de agricultores, 
pecuaristas, povos e comunidades tradicionais em técnicas alternativas de uso do fogo. 

 
10.3. Eixo III – Fomento às atividades sustentáveis 

O Eixo 3 apresenta a educação ambiental como um instrumento fundamental de 
redução de desmatamento e queimadas. A importância da extensão, capacitação e 
pesquisa também é incluída para o fomento de atividades sustentáveis com 
fortalecimento da sociobioeconomia e para o desenvolvimento de uma agropecuária com 
baixa emissão de carbono. Para atender a essas estratégias, o eixo é dividido em: 

Estratégia 1. Criar, implementar e/ou ampliar políticas, programas e projetos de 
educação ambiental por meio da articulação com os municípios maranhenses nas ações 
de educação ambiental e do campo como instrumento para redução de índices de 
desmatamento e queimadas. 

Estratégia 2. Fomentar as pesquisas para a sustentabilidade com foco em 
atividades produtivas sustentáveis e eficiência produtiva para conversão dos modelos 
convencionais, incentivando a inovação tecnológica para o agricultor familiar, os povos e 
comunidades tradicionais e os produtores rurais. 

Estratégia 3. Fortalecer e ampliar a extensão para a sustentabilidade por meio de 
capacitações, oficinas, cursos, dia de campo e treinamentos com ênfase em atividades 
produtivas rurais sustentáveis. 

Estratégia 4. Estimular atividades de produção sustentável nas cadeias 
produtivas da agricultura familiar e agrossilvipastoril, estimulando e/ou fortalecendo a 
sociobioeconomia, o manejo florestal madeireiro e não madeireiro, o turismo sustentável 
e as atividades agropecuárias de baixa emissão de carbono, fomentando boas práticas e 
territórios sustentáveis. 

Estratégia 5. Promover a      revitalização e recuperação ambiental de áreas 
desmatadas, degradadas ou alteradas com recuperação do passivo ambiental e/ou 
restauro produtivo, fomentando a regularização ambiental e a educação ambiental para 
a produção sustentável a partir da manutenção dos serviços ecossistêmicos. 

A implementação do eixo Fomento às Atividades Sustentáveis perpassa 
necessariamente pelo processo de formar, capacitar e treinar pessoas, principalmente 
quando se consideram os índices educacionais e o percentual de acesso à assistência 
técnica no Estado do Maranhão, nos quais 66% dos produtores rurais são analfabetos ou 
apenas possuem o Ensino Fundamental incompleto e 94 e 78% do segmento da 
agricultura familiar e da não familiar, respectivamente, não receberam assistência técnica 
(Pires et al., 2021). É importante considerar a inclusão de jovens nessa estratégia, uma 
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vez que representam a maioria da população maranhense (60%), com potencial de 
contribuir na geração de renda e de emprego a partir de negócios verdes. Também deve 
ser considerada a inserção de mulheres e povos tradicionais (SAF, 2023). 

A Estratégia 1 traz o componente de educação ambiental a ser trabalhado com o 
público em geral e com os agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais e os 
produtores rurais por meio da criação, implementação e ampliação de programas que 
tratem da educação ambiental formal e não formal, que, associada à educação no campo, 
deve sensibilizar, conscientizar e promover a educação como mola propulsora de 
mudança na lógica de produção agrícola e na relação com o meio ambiente no estado. 
Essa agenda é compartilhada entre a Sema e a Seduc. Somam-se a esse esforço a SAF, 
a Agerp, a Arcafar e suas Casas Familiares Rurais e as Escolas Familiares Agrícolas do 
Maranhão, uma vez que a articulação entre as instituições é crucial para atingir os atores 
locais em seus 217 municípios. 

Campanhas de sensibilizações e capacitações técnicas na temática de educação 
ambiental serão realizadas como instrumento de redução do desmatamento e das 
queimadas, tendo como público-alvo os produtores rurais, os povos e comunidades 
tradicionais e a sociedade maranhense em geral. A meta é realizar ao menos uma 
capacitação em cada um dos 217 municípios do estado ou 54 ao ano. Essas iniciativas 
de educação ambiental devem tratar também sobre unidade de conservação e sua 
importância na manutenção dos serviços ecossistêmicos de clima, água, biodiversidade 
e solo. Essas áreas especiais podem contribuir tanto com a educação formal e informal, 
como previsto no Sistema Nacional de Unidade de Conservação (SNUC, 2000), quanto a 
partir de práticas de educação ambiental que podem estar vinculadas com atividades de 
lazer, turismo ecológico e pesquisa científica. A meta é realizar ao menos uma 
capacitação em cada um dos 217 municípios do estado ou 54 ao ano. 

No Maranhão, foi desenvolvido o Programa Agente Jovem Ambiental, que teve 
como objetivo incentivar o protagonismo e o ativismo juvenil nas questões ambientais, 
em especial à proteção ao meio ambiente. Ao todo, foram 4 mil jovens que fizeram parte 
do Programa, atingindo quase a totalidade dos municípios do estado. O seu público-alvo 
foram jovens do Ensino Médio e universitários de 16 a 21 anos, os quais receberam bolsa 
e participaram de capacitações, formações e cursos ambientais de iniciativas nas 
temáticas ambientais de: i) resíduos sólidos; ii) conservação dos recursos hídricos; iii) 
unidades de conservação; iv) desmatamento e queimadas, que são os componentes do 
Plano Estadual de Educação Ambiental. Esse Programa deve ser reativado para fortalecer 
essa estratégia. 

Ainda na Estratégia 1 serão priorizados o fortalecimento e a ampliação do 
cumprimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável, buscando a inclusão e a 
articulação dos municípios nas ações de fomento às atividades sustentáveis. Será 
elaborado um plano de comunicação para fortalecimento e divulgação dos ODS – 
AGENDA 20/30, com foco no Objetivo 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável. São 
sistemas sustentáveis as atividades agropecuárias com baixa emissão de carbono e 
baixo uso de insumos externos, adequadas ambientalmente e que permitem a 
manutenção da produtividade do solo para a atual e as futuras gerações. Os sistemas 
agroflorestais, a integração lavoura-pecuária-floresta, a agricultura orgânica e 
agroecológica são exemplos de sistemas sustentáveis. 

Assim como é necessário realizar a sensibilização ambiental e a formação de 
capacidades, deve-se investir em pesquisa e desenvolvimento (P&D) tecnológico para 
alavancar soluções e inovações de boas práticas agrícolas. Para a Estratégia 2, o estado 
conta com estrutura de instituições de ensino e pesquisa que devem contribuir nessa 
construção a partir da formação de capacitação de pessoal e do fortalecimento de sua 
infraestrutura. O Maranhão conta com universidades estaduais públicas e privadas, 
universidade federal, institutos de educação, ciência e tecnologia federais e estaduais, 
Embrapa, entre outras organizações. Cursos superiores relacionados à proteção de 
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florestas e aos recursos naturais serão criados. Serão fomentadas pesquisas nos temas 
de mudança de uso e cobertura do solo, desenvolvimento agropecuário sustentável, 
manejo florestal, entre outras. A P&D deve ser alimentada pelas demandas de assistência 
técnica e inovação adequadas à realidade regional maranhense. 

A Estratégia 3 tem como objetivo cumprir esse papel de formação e/ou 
fortalecimento de capacidades sobre boas práticas agrícolas e educação no campo que 
possibilitem a manutenção da capacidade de suporte hídrico, climático, da biodiversidade 
e do solo e a inclusão socioprodutiva dos agricultores familiares e dos povos e 
comunidades tradicionais. A referida estratégia está alinhada à Conferência Estadual de 
Agricultura Familiar (Confeaf) do Estado do Maranhão ao definir o eixo de ampliar e 
qualificar a oferta de assistência técnica e extensão rural na agricultura familiar (SAF, 
2023). Essas questões devem ser tratadas paralelamente com o Eixo I (Regularização 
Fundiária e Ordenamento Fundiário), especialmente com os agricultores familiares e os 
povos e comunidades tradicionais, pois a não garantia do direito à terra pode ser fator 
limitante à adesão desses agricultores, principalmente dos seus jovens.  

A maior parte do Estado do Maranhão é composta pelo Bioma Cerrado (64%), 
estabelecendo o percentual de Reserva Legal de 20% nos imóveis rurais. Conforme o 
Código Florestal, esse percentual pode ser elevado a 35% quando o Cerrado está 
localizado dentro da Amazônia Legal. Desse modo, a redução do desmatamento e das 
queimadas nesse bioma é um desafio que depende de portfólio de alternativas de 
transição agroecológica para superá-lo e promover territórios sustentáveis no estado 
como um todo. Nesse sentido, a Estratégia 4 elenca um rol de alternativas sustentáveis 
que devem ser implantadas no estado para contribuir com o alcance da meta deste Plano. 
São eles: sociobioeconomia, turismo sustentável, manejo florestal sustentável e  
atividades agropecuárias sustentáveis. 

A bioeconomia é compreendida como uma estratégia de promoção da 
sociobiodiversidade associada à oportunidade de conservação da floresta e/ou 
vegetação nativa, de apoio às cadeias produtivas locais e de inclusão social dos povos 
indígenas e povos e comunidades tradicionais. No estado, há a Política Estadual de 
Agroecologia e Produção Orgânica (Peapoma) (Maranhão, 2018), que, em consonância 
com a Conferência Estadual de Agricultura Familiar do Maranhão (Confeaf) (SAF, 2023) 
e com o Plano Safra da Agricultura Familiar do Maranhão 2023/2024 (Maranhão, 2023), 
apoia e fortalece a cadeia produtiva local e a transição para uma economia agroecológica, 
pautando-se no aumento e na ampliação da produção familiar sustentável, na maior 
oferta de alimentos nutritivos, no acesso ao crédito rural e na promoção da inclusão 
produtiva.  

No estado, o Programa Mais Produção foi desenvolvido para melhorar as 
condições das propriedades rurais maranhenses por meio da geração de emprego e 
renda, mediante a contratação de profissionais com a finalidade de incrementar e 
otimizar a produção agropecuária no Maranhão, por meio do adensamento das cadeias 
produtivas de hortifruticultura, mandioca, mel, leite e pescado (Sagrima, 2022). Essa 
iniciativa deve ser mantida com o objetivo de consolidar e ampliar as cadeias produtivas 
do estado. 

A sociobioeconomia é uma estratégia de desenvolvimento para o Maranhão, 
entretanto a visibilidade dessa lógica ocorre de maneiras diferentes entre os biomas. Isso 
porque a produção e os arranjos econômicos e sociais do Cerrado não estão vinculados 
às cadeias globais de comércio. Portanto, as políticas públicas devem estimular a 
diversificação da produção da bioeconomia, em especial no Cerrado, e apoiar e incentivar 
a produção e comercialização de seus produtos pelo Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), pela Política de 
Garantia de Preço Mínimo (PGPM ou PGPM-Bio), pelo Programa Estadual de Compras da 
Agricultura Familiar (Procaf – SAF, 2023), pelo Selo da Agricultura Familiar e Selo 
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Quilombos do Maranhão (Seir, 2022), e, paralelamente, apoiar e fortalecer os negócios 
sustentáveis e os empregos verdes. 

Ainda no contexto da sociobioeconomia, o fortalecimento das organizações 
coletivas e comunitária deve ser impulsionado no estado tanto para a questão de 
organização da produção e acesso aos mercados institucionais e privados quanto para a 
gestão e governança territorial. Essas organizações possuem o papel fundamental de 
acesso aos recursos de produção e à valorização do conhecimento local e tradicional. 
Importante observar os casos maranhenses exitosos como a organização das 
quebradeiras de babaçu (MIQCB – Movimento Interestadual de Mulheres Quebradeiras 
de Coco Babaçu) e as diferentes realidades entre os biomas, sendo o Cerrado o bioma 
que possui menor quantidade de terras públicas quando comparado com a Amazônia. 
Vale ressaltar que os seus extrativistas atuam em propriedades ou empreendimentos 
privados.  

Outra questão relevante é a infraestrutura disponível que não é suficiente para 
atender às demandas básicas socioeconômicas e ambientais. Falta de acesso à água 
potável, estradas e rodovias em condições adequadas de trafegabilidade, energia, 
sistemas de transportes e comunicação (telefonia e internet) afetam negativamente o 
avanço da produção e o acesso a mercados, além de intensificar a vulnerabilidade das 
populações e os conflitos por terra e socioambientais. Nesse aspecto, observa-se a 
necessidade e a oportunidade de se avançar nessa frente com uma abordagem de 
infraestrutura verde, como previsto no Plano de Recuperação Verde (PRV) do Consórcio 
de Governadores da Amazônia Legal.  

A sociobiodiversidade maranhense, atrelada às suas paisagens naturais e belezas 
cênicas, possui potencial turístico que deve ser trabalhado, considerando a questão do 
fortalecimento das organizações coletivas, da regularização fundiária e ambiental (Eixo I 
– Regularização e Ordenamento Fundiário) e da criação, melhoria e ampliação de 
infraestrutura verde. Neste Plano, a estratégia é desenvolver o turismo sustentável 
(turismo de natureza, etnoturismo e turismo regenerativo), contribuindo para valorização 
da cultura local e tradicional, inclusão social e geração de renda e emprego, prevenção e 
controle do desmatamento e das queimadas, cadeias de restauração de áreas 
desmatadas e degradadas e o ordenamento dos recursos naturais. 

Concomitantemente, a produção florestal madeireira e não madeireira do estado 
deve estar direcionada para o manejo florestal sustentável, as concessões florestais e a 
silvicultura de espécies nativas com o estímulo para difundir a cultura florestal em 
assentamentos e em pequenas propriedades rurais e com a estratégia de comando e 
controle sobre a produção e comercialização dos produtos e subprodutos florestais. 

 
Como o desmatamento legal é autorizável de 65% a 80% das áreas dos imóveis 

rurais no Cerrado, há a demanda de se estabelecer uma lógica de acordo de ganha-ganha, 
de modo que esse bioma possa ser protegido e que a posição brasileira no comércio 
global seja mantida, conforme indicado no PPCerrado. O debate público sobre o 
desmatamento legal deve considerar o percentual autorizável em determinado horizonte 
temporal, considerando o uso prioritário das áreas já convertidas, conforme estabelecido 
pelo Código Florestal, e fazer uso de sistemas produtivos de integração. Esse caminho 
pode incentivar a atividade agropecuária de baixa emissão de carbono na produção de 
grãos como na pecuária, principalmente nesta última atividade, que geralmente mantém 
baixos níveis de produtividade e acumula perda de solo com degradação ambiental 
progressiva das pastagens. 

Além da recuperação de pastagens degradadas, outros manejos que trazem 
agregação de valor à agricultura de baixo carbono são o sistema agroflorestal (SAF), 
integração Lavoura-Pecuária-Floresta (iLPF) com meta de implantar 465.000 hectares de 
sistemas de integração (Plano  Estadual ABC+, 2023), Sistema de Plantio Direto (SPD) 
com meta de adoção de 250.000 hectares (Plano  Estadual ABC, 2023), Florestas 
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Plantadas, Fixação Biológica por Nitrogênio (FBN) com a utilização de bioinsumos, 
Tratamento de Dejetos de Animais e Adaptação à mudança do clima. O Maranhão tem 
internalizado essas soluções por meio do Plano Estadual de Mitigação e de Adaptação 
às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de 
Carbono na Agricultura – Plano Estadual ABC+ do Maranhão 2021-2030 (Resolução 
Sagrima nº 2/2014), que possui metas e conexão com o Plano Estadual de 
Descarbonização da Economia do Estado do Maranhão, especialmente no Setor de 
Agricultura, Floresta e outros usos do solo com a descarbonização pelo uso da terra e 
pela agropecuária de baixo carbono (Decreto nº 37.946/2022).  

Outra ação é a elaboração, implementação e disseminação de uma política de 
Manejo Integrado do Fogo (MIF), principalmente no Cerrado, onde há maior incidência de 
focos de calor e de área queimada. Entretanto, deve-se atentar para a possibilidade e a 
análise de sua ocorrência de maneira natural nesse bioma e avaliar o aumento de casos 
no Bioma Amazônia (maior detalhe no Eixo II – Monitoramento e Controle Ambiental). 
Além da ocorrência natural, o uso de fogo no manejo das áreas cultivadas é uma realidade 
na região, então técnicas de MIF e processo e registro de autorizações de queimadas pelo 
órgão competente devem conduzir essas práticas, bem como a acessibilidade às 
tecnologias pelos agricultores familiares. No estado, o programa Maranhão Sem 
Queimadas é realizado no período de estiagem de maneira a promover a prevenção e o 
controle de queimadas no estado e conta com a atuação articulada da Sema e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Maranhão. Esse programa deve considerar esforços para 
prevenir e combater os incêndios nos imóveis rurais e nos assentamentos, que são as 
categorias fundiárias com maior frequência de focos de calor e áreas queimadas, como 
também dar prioridade às terras indígenas, onde ocorrem muito fogo sobre áreas 
naturais. 

Iniciativas de rastreabilidade, certificação e promoção de comercial devem ser 
fomentadas de maneira que o estado possa expandir a oferta de produtos agropecuários 
com elevado padrão de sustentabilidade, direcionando padrões de referência no 
comércio global.  Outro esforço deve ser na implementação do Código Florestal, que pode 
contribuir tanto na geração do valor agregado na produção agropecuária quanto no 
processo de regularização ambiental do estado (maiores detalhes no Eixo I – 
Regularização e Ordenamento Fundiário), possibilitando também avaliar e mensurar os 
serviços ambientais prestados pelos recursos ambientais, como a biodiversidade, o solo, 
a água, e impulsionar o Pagamento por Serviço Ambiental (PSA) e/ou mecanismo 
financeiro por resultados de redução de emissão de gases do efeito estufa proveniente 
do desmatamento e da degradação florestal (REDD+) no Estado do Maranhão (maiores 
detalhes no Eixo IV – Instrumentos Econômicos e Financeiros), gerando, assim, negócios 
e empreendimentos com base em ativos ambientais. 

A Estratégia 5 contempla a recuperação de áreas desmatadas, degradadas e/ou      
alteradas, contribuindo para a regularização ambienta     l, a educação ambiental, o 
desenvolvimento da sociobioeconomia e o manejo florestal sustentável.                               A 
recuperação de áreas com passivos ambientais deve ser orientada por técnicas, 
considerando a estruturação da cadeia de restauração florestal no estado e 
oportunizando a recuperação de pastagens degradadas, Área de Preservação 
Permanente (APP) e reserva legal.      Essas áreas devem ser recuperadas por meio de 
elaboração e implementação de plano próprio, no qual sejam indicadas as áreas 
prioritárias para a recuperação e estruturado o mecanismo técnico e financeiro para 
alavancar a recuperação em larga escala, gerando oportunidades de emprego e renda no 
campo. A meta estadual é de recuperar 1 milhão de hectares de áreas degradadas 
(Maranhão, 2021) e 110 mil hectares de pastagens degradadas (Plano Estadual ABC+, 
2023). Como programa estadual, existe a experiência do Maranhão Verde, que estimulou 
as comunidades a recuperarem áreas desmatadas e degradadas, em contrapartida as 
famílias envolvidas recebiam bolsa e capacitações sobre técnicas de restauro florestal. 
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A iniciativa foi tão exitosa que fomentou a criação do Maranhão Verde Quilombola e 
Maranhão Verde Indígena. Como ampliação dessa estratégia em larga escala, deve-se 
analisar e avaliar o Plano Nacional para Recuperação de Vegetação Nativa (Planaveg, 
2017), o qual estimou a criação de até 191 mil empregos diretos e indiretos nesse 
segmento de recuperação de vegetação nativa no país.  

 
10.4. Eixo IV – Instrumentos Econômicos e Financeiros 

 
Para alcançar a redução do desmatamento, das queimadas e da degradação 

florestal é intrínseco apresentar estratégias que aliem a conservação da natureza ao 
desenvolvimento econômico, especialmente para pequenos agricultores e comunidades 
tradicionais. Dessa forma, o Eixo IV apresenta ações que visam estimular o 
desenvolvimento sustentável, sendo dividido nas seguintes estratégias: 

Estratégia 1. Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) 
Estratégia 2. Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação (REDD+) 
Estratégia 3. Crédito Sustentável e Instrumentos Econômicos 
Estratégia 4. Parceria Público-Privada 
Estratégia 5. Consolidação de arranjos normativos e instrumentos de gestão 

produtiva sustentável 
O Eixo IV tem como estratégia contribuir para a sustentabilidade e melhoria de 

vida de produtores familiares, para isso visa estimular as atividades produtivas 
sustentáveis, com baixa emissão de carbono, além de criar mecanismos para estimular 
o pagamento por serviços ambientais. O PSA é uma forma de incentivo à conservação e 
desenvolvimento sustentável pela remuneração em troca do bem preservado. Se bem 
implementado, proporciona um caminho para conciliar a conservação ambiental com a 
produção agrícola no Brasil (Mamedes et al., 2023). Considerando 80 programas 
associados ao PSA já desenvolvidos no país, observa-se má distribuição entre as regiões, 
estando concentrados na Mata Atlântica (56,2%) e no Cerrado (36,2%) (Mamedes et al., 
2023). O serviço mais abordado, conforme a literatura, está relacionado à água (Mamedes 
et al., 2023; Mota et al., 2023), alavancado pelo Programa Produtor de Água da Agência 
Nacional de Águas (ANA). Incentivos na prestação de serviços ambientais associados a 
recuperação da vegetação nativa, conservação da diversidade, redução nas emissões de 
gases e redução de incêndios, são importantes iniciativas a serem desenvolvidas para 
impulsionar os PSA no Brasil. 

Para que o PSA seja utilizado como instrumento para a conservação e/ou 
recuperação da qualidade ambiental e dos serviços ambientais associados serão 
desenvolvidos estudos para a implementação de PSA no estado. Parte das pesquisas 
elaboradas até o momento não fornece definições claras de quais serviços 
ecossistêmicos são propostos para pagamento (Mota et al., 2023), enfatizando a 
importância da clareza na aplicação de conceitos para a implementação adequada do 
PSA. Pretende-se ainda realizar atualização e Promulgação da Política Florestal Estadual, 
diagnóstico e projeto piloto para implementação de PSA em UCs e implementação de 
projeto piloto de mecanismos de PSA no Cerrado. 

A Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação (REDD) é uma 
importante estratégia do Eixo IV. Para isso, será desenvolvido dentro do sistema 
jurisdicional o pagamento por resultados, por meio do mecanismo de Redução das 
Emissões por Desmatamento, Degradação Florestal, Conservação Ambiental, Manejo 
Sustentável das Florestas e Aumento dos Estoques de Carbono Florestal (REDD+). Serão 
incentivados o manejo florestal sustentável, o desenvolvimento da sociobioeconomia, a 
recuperação e restauração da vegetação nativa de áreas desmatadas ou degradadas em 
áreas públicas e privadas. Para contribuir na redução das emissões de gases, o Eixo IV 
pretende ainda implementar um sistema eficiente de gestão de resíduos sólidos nos 
municípios, prevenindo as queimadas irregulares em lixões, comunidades rurais e aldeias 
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indígenas. Visando aumentar as chances de sucesso dessas iniciativas, será 
implementado um programa de benefícios provenientes do REDD+.  

Uma das estratégias do eixo de Crédito Sustentável e Instrumentos Econômicos 
é a implementação do ICMS ecológico, que compreende o remanejamento da receita 
tributária com base na proteção ambiental que os municípios aplicam no seu território. O 
ICMS ecológico é proposto como uma estratégia de Redução de Emissões por 
Desmatamento e Degradação Florestal, onde se pretende redimensionar os repasses e 
estabelecer vantagens aos municípios mais proativos e eficientes. Para isso serão 
definidos indicadores para a implementação e monitoramento do ICMS ecológico no 
estado como instrumento para a conservação e preservação ambiental. A meta é 
fomentar e estruturar a política do ICMS ecológico no Estado do Maranhão até 2033. 

Esse eixo estabelece ainda a responsabilidade ambiental e os incentivos fiscais 
para a sustentabilidade ambiental. Pretende-se aperfeiçoar, fortalecer e ampliar 
instrumentos normativos e econômicos para controle do desmatamento, bem como criar 
fundo específico para preservação e combate ao desmatamento e às queimadas. Espera-
se ampliar a carteira de projetos do Estado do Maranhão, com incentivos fiscais, 
subvenções e financiamento para as atividades produtivas e negócios sustentáveis da 
biodiversidade, assim como incentivar a aplicação de CPR verde, créditos de carbono e 
do Plano ABC+. Para apoiar as atividades sustentáveis e a melhoria da renda das famílias 
da agricultura familiar, dos povos e comunidades tradicionais, quilombolas e indígenas, 
será fortalecida e ampliada a Assistência Técnica e Extensão Rural; regulamentada, 
ampliada e consolidada a Bioeconomia, projetando o mercado internacional; e 
desenvolvidos projetos de PSA. 

 
11. ARRANJO DE IMPLEMENTAÇÃO  
11.1. Governança 

Diante do compromisso com a conservação da biodiversidade e o uso 
responsável dos recursos naturais em conformidade com o governo federal e do aumento 
expressivo nas taxas de desmatamento e queimadas observadas nos últimos anos, o 
governo estadual instituiu, por meio do Decreto n. 27.317, de 14 de abril de 2011, GPTI e 
elencou novas regras e diretrizes ao Decreto s/n, de fevereiro de 2024, promovendo a 
atualização e revisão do PPCDQ para o Estado do Maranhão. 

 
A segunda fase do PPCDQ será implementada ao longo de um período de quatro 

anos, abrangendo os anos de 2024 a 2027, de modo a alinhar suas ações com a execução 
do Plano Plurianual (PPA). Em conformidade com os demais planos e políticas públicas, 
o PPCDQ é projetado para criar as condições necessárias para todas as instituições e 
órgãos executores, com o objetivo de alcançar a redução do desmatamento e das 
queimadas.  

 
Arranjo institucional e modelo de governança 
 
O modelo de governança da segunda fase do PPCDQ adere aos princípios 

estabelecidos nos Decretos nº 27.317/2011 e s/n, de fevereiro de 2024. Esse modelo é 
estrategicamente liderado pelo gabinete do governador e pelos secretários de estado, sob 
a supervisão do Comitê Coordenador (Casa Civil e Sema), enquanto a execução fica a 
cargo do Grupo Permanente de Trabalho Interinstitucional, contando com mecanismos e 
instrumentos de transparência (Figura 22). 
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Figura 22. Estrutura de Governança do PPCDQ. 

 
 
 
Na esfera estratégica, a alta direção é composta pelo governador e pelos 

secretários, assumindo responsabilidades fundamentais na formulação das diretrizes 
estratégicas do Plano. Adicionalmente, no âmbito estratégico, foi estabelecido de modo 
contínuo o Cedif/MA, conforme disposto no Decreto nº 38.427, promulgado em 20 de 
julho de 2023, com a finalidade de integrar ações de prevenção e combate ao 
desmatamento ilegal, à exploração florestal ilegal e aos incêndios florestais no Estado do 
Maranhão. O comitê é presidido pelo governador e opera como força-tarefa permanente, 
mediante integração e participação de seus membros, desde o planejamento operacional 
até a execução de medidas cabíveis em caráter prioritário e regime de urgência.  

 
Para além da esfera político-estratégica, o Decreto s/n, de fevereiro de 2024, 

também instituiu uma segunda camada de governança de caráter coordenador, 
representada pelo Comitê Coordenador do PPCDQ, composto pela Sema e Casa Civil. Sua 
função desempenha papel essencial na coordenação e na facilitação do diálogo entre os 
diversos intervenientes, assegurando a eficácia da execução do Plano. Isso envolve a 
promoção da coordenação, do alinhamento estratégico e da participação colaborativa de 
todos os envolvidos em sua implementação. Suas responsabilidades em destaque 
incluem definir mecanismos para a institucionalização do Plano, coordenar o 
planejamento das ações, garantir a gestão tanto administrativa quanto técnica, participar 
de grupos de trabalho específicos para cada tema, convocar e liderar reuniões 
estratégicas, monitorar continuamente as ações e os resultados e elaborar relatórios de 
monitoramento para avaliação. 

 
Na camada da esfera operacional de implementação, de acordo com as 

disposições do Decreto s/n, de fevereiro de 2024, representada pelos 18 órgãos membros 
do GPTI e pelos órgãos colaboradores, as responsabilidades estão direcionadas para a 
efetiva execução das ações do PPCDQ/MA. Isso compreende a formulação de linhas de 
ação prioritárias, a apresentação do plano operacional anual, a execução e o 
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acompanhamento das ações planejadas, a participação em grupos de trabalho 
específicos para cada área temática e o monitoramento regular dos relatórios de 
progresso. 

11.2.  Monitoramento de impactos e resultados  
 
Em consonância ao disposto no Decreto nº 27.317/2011 e no Decreto s/n, de 

fevereiro de 2024, deve ser publicado um relatório anual de monitoramento do plano com 
as informações da execução das linhas de ação protagonizadas pelos 
membros/convidados do Grupo Permanente de Trabalho Interinstitucional (GPTI) e pelos 
colaboradores. Para tanto, o GPTI, coordenado pelo comitê coordenador, se reunirá 
semestralmente e poderá aportar sugestões para adequações de metas e indicadores 
com intuito de incrementar a aferição da efetividade das ações do Plano. As reuniões 
semestrais e os relatórios anuais servirão para subsidiar as futuras revisões conforme 
previsto no Decreto s/n., de fevereiro de 2024, a fim de estabelecer uma rotina de geração 
de informação que possibilite o melhoramento contínuo do Plano. 

 
O procedimento de desenvolvimento, análise e atualização de metas e indicadores 

também fortalece a colaboração interinstitucional, promovendo a interação entre o 
governo estadual e os municípios, além de organizar sistematicamente os dados gerados 
no contexto do plano. Adicionalmente, a disponibilização desses dados ao público 
aumenta a transparência das informações. Uma proposta relevante seria a integração de 
uma plataforma, centralizando as informações em um único local para facilitar o acesso 
por parte de usuários autorizados. Tal plataforma proporcionaria a padronização de 
dados, assegurando consistência e compreensão uniforme. Além disso, ferramentas de 
visualização intuitivas seriam empregadas para tornar os dados mais compreensíveis, 
facilitando a interpretação. 

A referida plataforma incluiria a capacidade de atualização em tempo real, sendo 
um elemento crucial para garantir a sincronia das informações com a realidade atual. Ao 
disponibilizar dados de maneira acessível ao público, ela ampliaria a transparência, 
permitindo que o público interessado pudesse examinar e analisar as informações. A 
documentação clara sobre a origem, os métodos de coleta e a atualização dos dados 
contribuiria para a compreensão e confiança no processo. 

Sugere-se avaliar a integração à plataforma Indicar, dada sua implementação 
bem-sucedida em diversos estados da região amazônica. É crucial notar que, embora a 
adesão à plataforma Indicar seja recomendada, outras soluções similares podem ser 
exploradas, adaptando-se às particularidades da iniciativa em foco. 

 
 

11.3. Transparência 
 
Foram pensados instrumentos relacionados à transparência e à participação 

social com intuito de dar a devida publicidade e transparência às ações do Plano e criar 
canais de participação dos municípios, do setor privado e da sociedade civil organizada. 
O Decreto s/n, de fevereiro de 2024, prevê como instrumentos de participação social: 
consultas públicas, reuniões semestrais, elaboração de relatórios de acompanhamento e 
monitoramento da implementação das ações anuais a serem divulgados e 
compartilhados com a sociedade e dentro do próprio governo. 

 
A segunda fase do PPCDQ foi coordenada pela Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais (Sema), que construiu o documento com base: i) na análise 
do PPCDQ de (2011-2015); ii) nos subsídios coletados ao longo das oficinas Técnico-
Científicas; iii) nos subsídios coletados durante as reuniões do Grupo de Trabalho 
Técnico; iv) nas reuniões técnicas com o Grupo de Trabalho Consulta Pública; v) na 
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análise dos planos nacionais PPCDam e PPCerrado; vi) na consulta pública de construção 
participativa; e vii) na consulta pública de validação.  

 
A Oficina Técnico-Científica de Análise de Dados de Desmatamento e das 

Queimadas no Cerrado foi realizado em 22 de setembro de 2023, em São Luís/MA, e 
contou com a participação dos membros titulares e suplentes do Grupo Permanente de 
Trabalho Interinstitucional (GPTI), do Instituto de Pesquisas Ambientais da Amazônia 
(Ipam) e do meio acadêmico. Durante a oficina, foram realizadas apresentações sobre o 
diagnóstico do desmatamento e das queimadas nos biomas Amazônia e Cerrado.  

 
Além disso, os objetivos, os resultados esperados e as ações do PPCDQ foram 

discutidos em reuniões e workshops temáticos com os membros do GPTI, sob a 
coordenação da Sema e com o apoio do Ipam. Foram realizados, entre agosto e setembro 
de 2023, três workshops entre a Sema e os membros titulares e suplentes das instituições 
pertencentes ao GPTI. No contexto dessas reuniões, foram formados dois grupos de 
trabalho: o GT Consulta Pública (Sema, Sedihpop e SAF) e o GT Técnico (Sema e 
Instituições de Ensino e Pesquisa). Foram realizadas também reuniões específicas com 
esses grupos de trabalho para discutir e pactuar o processo de construção e atualização 
do plano. Adicionalmente, em outubro de 2023, foram conduzidas consultas por meio do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, 
permitindo que os conselheiros analisassem e contribuíssem com novas proposições 
para o plano. É relevante ressaltar que ocorreram duas consultas públicas no processo: 
i) uma consulta pública de construção participativa, em que o documento preliminar foi 
disponibilizado por meio da plataforma Participa, entre os dias 20 de novembro e 4 de 
dezembro de 2023. Nesse período, a sociedade civil teve a oportunidade de contribuir 
para o desenvolvimento do documento, promovendo um processo participativo. Essa 
fase foi conduzida pela Secretaria Estadual de Direitos Humanos e Participação Popular 
(SEDIHPOP); e ii) uma consulta pública de validação – estágio em que o plano foi 
submetido a análise e considerações públicas para confirmar sua eficácia, precisão e 
adequação. Essa etapa foi realizada por meio da plataforma da Escola de Governo do 
Maranhão (EGMA). É importante observar que essa fase ocorreu após a elaboração 
preliminar do documento e a consulta pública anterior, mencionada como a consulta de 
construção participativa. 

 
 
 

12. CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO 
 
Reduzir a perda da vegetação nativa, estabelecer estratégias de recuperação e 

manutenção dos estoques de carbono no território são consideradas medidas 
importantes para mitigação e adaptação à mudança do clima. O conjunto de políticas e 
incentivos associados a esse objetivo é conhecido como REDD+, em referência aos 
resultados verificados de redução de emissões associadas ao desmatamento e à 
degradação florestal, e também aos demais objetivos de conservação e incremento de 
estoques florestais. 

A lógica de REDD+ consiste em compensar países em desenvolvimento, 
detentores de florestas tropicais por seu desempenho relativo aos resultados de redução 
de emissões, conservação e incremento de estoques de carbono. Tal compensação pode 
se dar por meio de várias opções de financiamento, desde que os resultados sejam 
plenamente verificáveis. 

O Fundo Amazônia é um importante instrumento financeiro de compensação 
brasileiro pelos resultados de redução de desmatamento e pode ser considerado um 
mecanismo de REDD+. Em 2010, na 16ª Conferência das Partes, a UNFCCC solicitou aos 
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países em desenvolvimento que, de acordo com suas circunstâncias e capacidades 
nacionais, desenvolvessem estratégia ou plano de ação nacional de REDD+, que deveria 
considerar os vetores de desmatamento e degradação florestal, as questões fundiárias, 
a governança florestal, as questões de gênero e salvaguardas, garantindo efetiva 
participação das partes relevantes, entre outros, dos povos indígenas e comunidades 
locais. Ou seja, as soluções para o controle do desmatamento e para a degradação 
florestal devem ser encontradas no âmbito doméstico e construídas com a participação 
de atores locais, a fim de serem legítimas, efetivas e duradouras. 

O Brasil desenvolveu sua Estratégia Nacional de REDD+ a fim de consolidar seus 
esforços na área e com vistas a se organizar para o cumprimento das metas de reduções 
de emissões previstas na PNMC e nos compromissos voluntários assumidos 
internacionalmente de redução do desmatamento na Amazônia e no Cerrado. 

A Estratégia Nacional prevê a implementação de incentivos e políticas de REDD+ 
em duas etapas. A primeira, de 2012 a 2015, coincide com a terceira fase do PPCDAm. 
Portanto, deve haver harmonização entre as atividades para que essas iniciativas 
caminhem juntas e se complementem. Embora as ações de REDD+ tenham identificação 
imediata com aquelas propostas no eixo Fomento a Atividades Produtivas Sustentáveis 
do Plano, elas dependem fundamentalmente de avanços nos temas Ordenamento 
Fundiário e Territorial e Monitoramento e Controle. 

No Estado do Maranhão, o Sistema Jurisdicional de REDD+ e Pagamento por 
Serviços Ambiental (PSA) foi instituído por meio da Lei nº 11.578, de 1º de novembro de 
2021, que criou a Política de Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa 
Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal, da Conservação dos 
Estoques de Carbono Florestal, do Manejo Sustentável de Florestas e do Aumento de 
Estoques de Carbono Florestal (REDD+), da Gestão dos Ativos Ambientais e do 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) do Estado do Maranhão. 

Essa política estadual de REDD+ e PSA está orientada para cumprir com os mais 
altos padrões de certificação de créditos de carbono, garantindo o alinhamento com 
regulamentação e acordos nacionais e internacionais, entre eles as resoluções da 
CONAREDD+ (Comissão Nacional para REDD+), o Acordo de Paris, o Marco de Varsóvia, 
a OIT 169, ODS, entre outros marcos. 

O PPCDAQ/MA contribui diretamente para os objetivos de REDD+ e deverá ter 
forte relação com outros itens dessa estratégia. Assim, a Estratégia estadual de REDD+ 
deverá conectá-lo, juntamente com outras políticas públicas, com aspectos relacionados 
às negociações nacionais e internacionais de REDD+, como a canalização de recursos 
internacionais, e deverá reforçar o compromisso que políticas públicas incorporem as 
metas previstas na PNMC. 

Nesse sentido, o PPCDAQ/MA pretende alcançar resultados expressivos em 
termos de redução de desmatamento que levaram a reduções de emissões sobre as 
quais o estado pode captar recursos novos e adicionais no Brasil e no exterior para 
incrementar a implementação das políticas ambientais. A captação de recursos pelo 
Fundo Amazônia consistiu em doação em reconhecimento ao esforço e ao êxito do Brasil 
em reduzir a perda de Floresta Amazônica desde 2004. Além da possibilidade de 
captação de recursos, o PPCDQ/MA identifica e atua sobre os vetores do desmatamento, 
criando uma base para o desenvolvimento e para a implementação do REDD+, inclusive 
compartilhando lições aprendidas para ampliação das políticas de redução do 
desmatamento para outros biomas. 

O potencial para aumento da produtividade agropecuária é particularmente 
relevante para o conjunto de políticas e incentivos para REDD+. A adoção de práticas 
agrícolas adequadas ao Código Florestal que garantam a conformidade sobre as áreas 
de Reserva Legal (RL) e Áreas de Preservação Permanente (APP) deve contribuir para 
aumento da produtividade, consolidando assim a fronteira agrícola e diminuindo a 
pressão para o avanço sobre a vegetação nativa. 
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Além disso, é preciso ampliar o acesso ao crédito rural sustentável, de maneira a 
fortalecer o processo de verticalização da produção, e aumentar sua produtividade e 
sustentabilidade ambiental, a exemplo do que se busca com o Plano Setorial da 
Agricultura de Baixo Carbono (ABC), cujas atividades se encontram incorporadas no 
Plano Operativo do PPCDQ/MA. 
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ANEXOS 

Anexo 1. Método para cálculo de desmatamento e de ocorrência de fogo por categorias 
fundiárias no Estado do Maranhão 

Para as análises sobre a dinâmica do desmatamento e sobre a ocorrência de fogo em 
diferentes categorias fundiárias neste Plano, foram usados dados públicos3 federais 
oficiais para compilação da malha contínua fundiária. Os dados foram classificados de 
forma hierárquica de acordo com regras de prioridades e, em seguida, transformados em 
matrizes espaciais (rasters) com resolução de 30m, dando prioridade para os valores de 
célula da determinada categoria com maior prioridade. Dessa forma, quaisquer 
sobreposições entre classes são eliminadas. A seguir, estão elencadas as regras de 
prioridade usadas.  

I – Baseadas na garantia da terra, conservação da floresta: terras indígenas 
homologadas e regularizadas, outras TI (declarada, delimitada, em estudo), 
Unidades de Conservação de Proteção Integral, unidades de conservação de uso 
sustentável (exceto APA e ARIE), área de uso militar, terras quilombolas. 

II – Baseadas na garantia da terra: assentamentos rurais, APA e ARIEs (são 
unidades de conservação de uso sustentável, mas possuem outra dinâmica de 
uso e conservação), propriedades privadas no Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) 
e Sistema Nacional de Certificação de Imóveis (SNCI). 

III – Terras públicas da União e dos estados não destinadas: florestas públicas 
não destinadas (tipo B). O Sigef e SNCI públicos foram agregados aos dados de 
glebas públicas, pois, apesar de terem um pedido de certificação no Incra, não 
significa que a destinação, caso encontrem-se destinados, já faça parte nas 
categorias anteriores. Ex.: se é um lote dentro do assentamento, já está 
categorizado como assentamento, glebas públicas – todas as categorias que 
sobrepõem as glebas são consideradas como destinadas, pois assumimos que já 
foram destinadas e não foram atualizadas na base de glebas públicas do Incra 
que é de 2016. 

IV – CAR imóvel rural: não é uma ferramenta de regularização fundiária, e sim de 
regularização ambiental. Todo CAR já deveria estar certificado pelo Incra (Sigef 
privado) e não deveria aparecer de forma alguma sobreposto com as classes 
fundiárias de TI, UCPI, florestas públicas não destinadas, quilombos, área militar. 
A base do CAR preenche os vazios onde não há nenhuma outra classe. A área de 
sobreposição do CAR foi atribuída para a categoria onde o imóvel se sobrepôs. 

 V – Categoria “Sem informação” – toda área que sobrou dentro do limite dos 
estados da Amazônia Legal após a adição de todas as categorias. 

Dessa forma, utilizando a base integrada seguindo essas regras e com as fontes de dados 
mencionadas, temos a maior parte do estado sendo ocupada por imóveis rurais (52%) 
(Tabela 1). Nessa base, a classe Sem Informação corresponde a 13% do território do 

                                                           
3 Os dados empregados na construção da malha fundiária são oriundos da Fundação Nacional 

do Índio (FunaiI), do Ministério do Meio Ambiente (MMA), do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (ICMBio/MMA), do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra) e do Serviço Florestal Brasileiro (SFB) do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa). 
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estado, o que reforça a importância dos esforços em integrar bases estaduais na 
construção de uma malha mais consistente.  

Tabela. Área coberta por cada categoria fundiária considerada nas análises de diagnóstico da 
dinâmica do desmatamento e ocorrência de fogo.  

 

Fonte: elaborada pelo Ipam a partir de dados integrados Funai, do MMA, do ICMBio/MMA, 
do Incra e do SFB do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).  
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Anexo 2. Diagnóstico socioambiental do Estado do Maranhão 

 

1. O MARANHÃO 

O Estado do Maranhão possui área de 331.936,94km², sendo o oitavo maior estado 
brasileiro e o segundo do Nordeste em extensão territorial (IBGE, 2022). Está localizado 
entre os paralelos 1°01’ e 10°21’ Sul e os meridianos 41°48’ e 48°50’ Oeste. Ao Norte, 
limita-se com o Oceano Atlântico (639,5 km), ao Sul e Sudoeste, com o Tocantins 
(1.060km), a Oeste, com o Pará (798 km), e a Leste e Sudeste, com o Piauí (1.365 km). 

No Maranhão, as regiões de planejamento são unidades espaciais formadas pela 
agregação de municípios, obedecendo critérios da homogeneização e da polarização, 
totalizando 32 regiões (Maranhão, 2007), onde estão inseridos seus 217 municípios, 
conforme mostra a Figura 1.  
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Figura 1. Divisão política do Estado do Maranhão em 32 regiões de planejamento. 

Fonte: Imesc, 2007. 
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Outra delimitação geográfica oficial que deve ser observada na condução das políticas 
estaduais é a Amazônia Legal, que abrange total ou parcialmente nove estados da 
federação. A porção maranhense da Amazônia Legal é equivalente a 79% da superfície 
territorial do estado, onde estão localizados 181 municípios (Figura 2). 

De acordo com o Código Florestal, a região delimitada pela Amazônia Legal apresenta 
regras mais restritivas quanto à utilização do imóvel rural, com a obrigatoriedade de: (i) 
manter 80% da área do imóvel como Reserva Legal, quando estiverem localizados em 
áreas de florestas; (ii) manter 35% da área do imóvel como Reserva Legal, quanto 
estiverem localizados em áreas de Cerrado. Aqueles imóveis localizados fora dos 
limites da Amazônia Legal têm necessidade de conservar 20% do imóvel como reserva. 

O território do Maranhão é composto pelos biomas Amazônico, Cerrado e Caatinga, o 
que lhe atribui grande diversidade biológica. O Bioma Amazônico ocupa 
aproximadamente 34% da área do estado; o Cerrado ocupa 65%; enquanto a Caatinga 
ocupa apenas 1%. Devido à pequena área ocupada pela Caatinga, o PPCDQ está focado 
nos biomas Amazônico e Cerrado. A Tabela 1 apresenta a distribuição em percentuais 
de áreas no estado, considerando os conceitos de biomas (Amazônia e Cerrado) e 
Amazônia Legal.  

Tabela 1. Percentuais dos diferentes biomas do Estado do Maranhão em relação à Amazônia 

Legal, fora da Amazônia Legal e em relação à área total do estado. 

Categorias de 
delimitação territorial 

Percentual do território estadual 

Na Amazônia 
Legal 

Fora da Amazônia 
Legal 

Estado do Maranhão 

Bioma Amazônico 99% 1% 34% 

Bioma Cerrado 69% 31% 66% 

Fonte: IBGE, 2019. 

No que se refere aos aspectos naturais, o Bioma Amazônico nas últimas décadas tem 
passado por uma série de impactos ambientais provenientes de queimadas e 
desmatamento. Segundo o MapBiomas Alerta, no Brasil os sistemas de monitoramento 
quantificaram 242.674 alertas de desmatamento em 2022. Deste total, cerca de 19,4% 
foram detectados na Amazônia. Os dados apontam que foram desmatados 20.572 km2 
no país e 11.926 ha no Bioma Amazônico, com velocidade de desmatamento de 3.267 
dia/ha. 
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Figura 2. Biomas do Estado do Maranhão e Área da Amazônia Legal. 

 

Fonte: IBGE, 2019. 
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1.1 Aspectos físicos 

Solo 
Segundo Carvalho Filho (2011), o Estado do Maranhão apresenta as seguintes principais 
classes de solos, do ponto de vista socioeconômico: Latossolo Amarelo (33,9%), 
Plintossolo Argilúvico (13,7%), Argissolo Vermelho-Amarelo (9,5%), Argissolo Vermelho-
Amarelo petroplíntico (9,2%), Neossolos Quartzarênicos (8,84%), Neossolos Litólicos 
(7,0%), Luvissolo Crômico (6,7%). 

Os Latossolos Amarelos ocorrem principalmente no Cerrado maranhense, na região 
centro-sul, onde se tem verificado o constante avanço da soja, além do cultivo de milho, 
feijão, mandioca e pastagem plantada. Essa ocupação e esse avanço ocorrem, pois, 
segundo Sousa e Lobato (2017), normalmente os latossolos estão em áreas planas a 
suave-onduladas, com declividade que raramente ultrapassa 7%, o que facilita a 
mecanização.  

Hidrologia 

O Brasil é dividido em 12 regiões hidrográficas (CNRH, 2003). O Estado do Maranhão 
está inserido em três dessas regiões: Região Hidrográfica do Atlântico Nordeste 
Ocidental, Região Hidrográfica do Parnaíba e Região Hidrográfica do Tocantins-
Araguaia, que correspondem a 69,9%, 20,0% e 9,2% da área do estado, respectivamente. 
Dessa forma, no Maranhão há 10 bacias hidrográficas e 2 sistemas hidrográficos, sendo 
de domínio federal e estadual.  

Os principais rios incluem o Mearim, Itapecuru, Parnaíba,Tocantins, Gurupi, Pindaré e 
Turiaçu. A maioria dos rios maranhenses flui de sul a norte em direção ao Oceano 
Atlântico. 
 

1.2 Aspectos climáticos 
 
O Estado do Maranhão apresenta características climáticas típicas da zona intertropical. 
O clima é influenciado principalmente por dois fatores, o tamanho geográfico do estado 
e a sua localização entre o clima úmido da floresta Amazônica (à oeste) e o clima 
semiárido brasileiro (à leste), o que influencia na distribuição espacial dos padrões das 
unidades climáticas presentes no território do estado.  

Na região central do Maranhão, incluindo grande faixa nas porções norte e sul, o clima é 
semiúmido, classificado como Tropical Zona Equatorial. Outro fator importante para a 
regulação climática no estado corresponde à sua extensa zona costeira, que atua como 
ponto de entrada de influências meteorológicas globais, como El Niño e La Niña. 

A distribuição pluviométrica no Maranhão apresenta eventos de precipitação que vão 
de 900 a mais de 2.300mm ao ano, concentrados principalmente na região norte do 
estado, e com sazonalidade marcada, onde normalmente o primeiro semestre é 
chuvoso e no segundo há um período de estiagem. 

O padrão de distribuição espacial das médias anuais da temperatura possui forte 
influência em virtude do tamanho do estado e da localização geográfica transicional 
entre o clima úmido da Amazônia e o semiárido brasileiro e dos padrões sazonais de 
ocorrência de precipitação. A temperatura média anual maranhense varia de 26,0 a 27,5 
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°C, sendo a ocorrência das maiores médias de temperaturas nas áreas centrais, indo em 
direção à região leste do estado. 

1.3  Aspectos bióticos 
 

A vegetação natural do estado é predominantemente de Floresta Ombrófila Densa e 

Floresta Ombrófila Aberta na porção do bioma Amazônico, e de Savana e regiões de 

ecótono e encrave no Bioma Cerrado (Figura 3). 
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Figura 3. Mapa de vegetação natural do Estado do Maranhão. 

 

           Fonte: Normais Climatológicas – Inmet/Nugeo-Uema. 

Em âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente e parceiros produziram um mapa de 
importância biológica e de prioridade de ação para a conservação da biodiversidade 
(Deliberação Conabio nº 39/2005). A definição das áreas prioritárias considera a 
biodiversidade e as pressões antrópicas, envolve informações sobre a ocorrência de 
espécies e ecossistemas, a importância biológica, o uso econômico e sustentável de 
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cada área (Portaria nº 463/2018). A atualização das áreas prioritárias para conservação 
ocorreu, entre 2011 e 2012, para o Bioma Cerrado e, entre 2017 e 2018, para o Bioma 
Amazônico.  

Essas informações podem ser usadas para definir os municípios prioritários para ação 
de combate ao desmatamento e fogo, adicionando uma camada de importância 
biológica na tomada de decisão. Essa camada biológica se torna especialmente 
relevante no planejamento de ações de prevenção e recuperação de áreas degradadas. 
Na Figura 4 e na Tabela 2, podem ser observados os municípios do Maranhão 
classificados como prioritários para ações de conservação.  
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Figura 4. Mapa da classificação de áreas de importância biológica e de prioridade de 

ação para a conservação da biodiversidade no Estado do Maranhão.  

 
Fonte: elaborada pelo Ipam com dados da 2ª Atualização das Áreas Prioritárias para Conservação da 
Biodiversidade 2018. 
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Tabela 2. Indicadores de importância biológica e prioridade de ação para conservação da 

biodiversidade para municípios do Estado do Maranhão. Os municípios ausentes da lista não 

apresentam áreas sobrepostas aos dados do 

MMA.  
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Fonte: elaborada pelo Ipam com dados da 2ª Atualização das Áreas Prioritárias para 
Conservação da Biodiversidade 2018 (MMA). 

1.4 Aspectos sociais e econômicos 

O Brasil apresenta desaceleração no crescimento populacional no país (IBGE, 2022). De 
acordo com o Censo Demográfico, a população maranhense atingiu total de 6.775.152 
habitantes em 2022, o que representa aumento de 3% em relação ao número registrado 
em 2010 (6.574.789 habitantes). Apesar da elevação do quantitativo da população, o 
ritmo de crescimento tem diminuído (saindo de 1,5% ao ano, no período de 2000 a 2010, 
para 0,3% ao ano, no período de 2010 a 2022), mesma tendência observada nos âmbitos 
regional e nacional (Figura 5).  

Figura 5.  Taxa de crescimento anual da população residente (%), entre 2010/2000 e 

2022/2010, no Maranhão, Nordeste e 

Brasil.

 

Fonte: IMESC a partir de informações do Censo Demográfico / IBGE. 

Quanto à relação entre a população e a área territorial, observou-se que o Maranhão não 
sofreu significativa modificação da sua densidade demográfica, saindo de 19,8 
hab./km² em 2010 para 20,6 hab./km² em 2020 (IBGE, 2010 e 2020).  

Considerando os dez municípios com maior número de habitantes, pode-se observar 
crescimento populacional entre 2010 e 2022, exceto no Município de Codó (-3%) (Figura 
6). 
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Figura 6. Municípios do Estado do Maranhão com maiores populações totais. 

 

Fonte: Datavida, 2023. 

 

Educação 

No Maranhão, há um total de 1.730.142 pessoas matriculadas nos diversos níveis da 
Educação Básica, que incluem Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio 
(Inep, 2022). Isso representa 25,5% do total de habitantes do estado, com destaque para 
a grande quantidade de alunos matriculados no Ensino Fundamental (1.084.585), o que 
equivale a 62,7% do total (Quadro 3).  

A Educação Infantil no estado tem 368.199 estudantes matriculados (21,3%), enquanto 
o Ensino Médio tem 277.358 (16,0%). Entre os anos de 2010 e 2022, a Educação Infantil 
apresentou crescimento no número de matriculados (+12,4%), enquanto os níveis 
Fundamental inicial (-26,6%), Fundamental final (-11,9%) e Ensino Médio (-12,9%) 
apresentaram decréscimo. 

Em 2022, dos quase 278 mil alunos no Ensino Médio, 248.390 (89,6%) são atendidos 
por escolas públicas estaduais. Os demais estudantes estão distribuídos nas redes 
privada (5,6%), municipal (0,9%) e federal (4,0%). 

No que diz respeito à Educação Profissional e Tecnológica (EPT), de acordo com o Inep, 
o Maranhão apresentou avanços significativos na última década. Entre os anos de 2012 
a 2022, as matrículas na EPT cresceram 8,9% a.a., sendo criadas 37.068 novas 
matrículas em todo o estado. Entre as modalidades, destaca-se o Nível Médio, tendo 
como grandes incentivadores os Institutos Estaduais de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Maranhão (Iema). 
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Entre os anos de 2009 e 2021, o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) 
do Maranhão apresentou crescimento médio de 19,0%. Um desafio enfrentado em todo 
o território nacional é garantir o aumento efetivo do número de alunos concluintes do 
Ensino Básico, reduzindo a taxa atual de evasão escolar. Nos últimos anos, o Maranhão 
apresentou redução contínua da taxa de evasão escolar em todas as etapas de ensino, 
principalmente no Ensino Médio (Figura 7). 

Figura 7. Evolução da taxa de evasão escolar por etapa de ensino entre 2007 e 2020. 

 

Fonte: Ministério da Educação – Inep. 

 

Saúde 

A expectativa de vida da população maranhense é de 70,4 anos (2010) e o Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é de 0,64 (Dataviva, 2023), este último 
considera saúde, educação e renda. 

Segundo o Ministério da Saúde, em 2022 o Maranhão possuía 6.723 estabelecimentos 
de saúde. O estado possui 1,9 leito de internação do Sistema Único de Saúde (SUS) para 
cada mil habitantes em 2021, valor maior que o Nordeste (1,7 leito/mil hab.) e o Brasil 
(1,5 leito/mil hab.). O número de médicos no Maranhão aumentou entre 2007 e 2022, 
passando de 3.280 para 6.817, o que corresponde a 0,9 médicos para cada mil 
habitantes, embora possua a menor relação de médicos por habitante do Brasil. 

A degradação ambiental e as queimadas tendem a reduzir a qualidade de vida e a saúde 
da população, no que diz respeito principalmente a questões respiratórias. A ciência tem 
apontado a relação entre incêndios florestais, poluição do ar e saúde da população. Uma 
pesquisa realizada em 43 países, ao longo de 16 anos, apontou que a exposição de curto 
prazo a partículas finas (PM 2,5), resultantes de incêndios florestais, foi associada a 
risco aumentado de mortalidade (Chen et al., 2021). No Brasil, nas regiões Amazônica, 
Centro-Oeste e no Maranhão, entre 2010 a 2019, 60% dos moradores foram submetidos 
à qualidade inadequada do ar por queimadas durante aproximadamente seis meses por 
ano (Oliveira et al., 2023). As queimadas, concentradas em períodos da estação seca, 
podem sobrecarregar o sistema de saúde, principalmente pelo agravamento de doenças 



VERSÃO FINAL EM CONSULTA PÚBLICA 

108 

respiratórias. É uma demanda crescente dos estados aliar a preservação ambiental à 
promoção da saúde e da qualidade de vida da população.  

 
Economia 

Produto Interno Bruto 

Acerca do Produto Interno Bruto (PIB), evidencia-se que, na última década (2010 a 2020), 
entre o biênio 2015-2016, houve quebra no ciclo de crescimento econômico tanto do 
Maranhão (Figura 8) quanto do Nordeste e do Brasil. Esse resultado se deu em 
consequência de uma grave recessão, causada sobretudo pela crise político-
institucional do Estado brasileiro, atrelado a altas taxas de juros, inflação e dívida 
pública elevadas, além de uma forte seca, consequência do fenômeno El Niño, que 
afetou significativamente a produção agropecuária do país. Ainda, o ciclo de 
crescimento foi interrompido devido à pandemia de Covid-19, que atingiu 
principalmente os segmentos do setor terciário. No acumulado de 2010 até 2020, o 
Maranhão cresceu cerca de 18%, enquanto o Nordeste e o Brasil cresceram, 
respectivamente, 5,2% e 3,3%. Em se tratando da participação, o Nordeste contribuiu, 
em média, cerca de 14% na economia brasileira no mesmo período, ao passo que a 
contribuição do Maranhão foi, em média, 1,3%. Nesse mesmo período, a participação 
média do estado na economia nordestina na última década foi de 9,4%. 

A partir de 2017, iniciou-se um ciclo de recuperação e o Maranhão mostrou-se mais 
próximo do crescimento verificado no ano pré-recessão. Nesse ano, o destaque foi para 
o setor primário, que cresceu 37,7%, resultado do bom desempenho da produção de 
grãos. Nesse contexto, vale mencionar que o cultivo de soja cresceu cerca de 87,6%, 
conforme dados da Pesquisa Agrícola Municipal (PAM, ano) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), e  o milho, que teve incremento em 2017 de 138,9%.  
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Figura 8. PIB do Maranhão a preço de mercado corrente (em milhões R$) e taxa de 

crescimento real (em %) no período de 2010 a 2022*.   

 

Fonte: IBGE; IMESC (2023). * Dados estimados 

Em 2022, os principais fatores que colaboraram com o crescimento econômico 
maranhense foram: i) agropecuária – com destaque para o crescimento na produção de 
grãos (quase 6 milhões de toneladas), com bom desempenho para soja (+8,3%), algodão 
(+9,6%), arroz (+9,2%), e também  pecuária (+10,7% no quantitativo de abates de animais 
comparativamente ao ano anterior); ii) indústria – o setor permaneceu estável, com leve 
recuo de 0,1%; e iii) serviços – destaque para o crescimento de 2,2% no comércio 
varejista restrito, incremento de 22,5% na massa de rendimentos da administração 
pública e crescimento de 10,2% no consumo de Diesel S-10. 

Comércio exterior 

Analisando a interação comercial com o resto do mundo no período entre 2002 e 2022, 
verificou-se que o Brasil, Nordeste e Maranhão apresentaram a mesma tendência na 
soma dos valores das exportações e importações, possuindo maior valor de volume 
vendido em importações quando comparado à exportação e, de modo geral, exibindo 
crescimento em ambos valores. Entre os anos de 2002 e 2022, as exportações 
maranhenses registraram crescimento médio anual de aproximadamente 11,5% em 
termos de valor e 8,8% considerando o volume vendido para o exterior. O aumento das 
exportações foi oriundo tanto do crescimento dos preços das commodities quanto da 
maior diversificação de produtos da pauta de exportação do estado. 

No ano de 2022, as exportações totalizaram 14,6 milhões de toneladas e US$ 5,7 
bilhões. Com participação de 34,9%, o complexo de soja foi destaque, no que tange ao 
valor vendido para o exterior pelo estado, os outros produtos que sobressaíram foram 
os complexos de alumínio (23,8%) e de celulose (12,9%) (Figura 9). 
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Figura 9. Maranhão: exportações por produtos, valores em milhões US$ – 2002 e 

2022.

  
Fonte: Secretaria de Comércio Exterior (Secex).  

As importações maranhenses apresentaram crescimento médio anual de 
aproximadamente 11,4% em termos de valor e 4,6% considerando o volume comprado 
do exterior. Em 2022, as importações maranhenses somaram US$ 7,5 bilhões, exibindo 
crescimento de 79,5% em comparação com 2021. Esse aumento foi oriundo, 
principalmente, da alta das importações do diesel e dos fertilizantes (Tabela 3), 
produtos intrinsecamente associados ao crescimento das atividades agropecuárias. 

Tabela 3. Maranhão: principais produtos importados, valores em milhões de US$ e quantidade 
em toneladas – 2002 e 2022. 

Produtos 2002 2022 

Valor Qtd. Valor Qtd. 

Total importado 868,0 4.061,0 7.508,6 9.984,2 
Combustíveis e lubrificantes 705,4 3.464,4 5.163,3 5.587,2 

  Diesel 632,5 2.994,0 4.185,1 4.004,7 
  Gasolinas 0,0 0,0 844,3 1.037,5 
  Coques, hulhas e derivados 9,9 204,4 133,8 545,0 
  Outros derivados do petróleo 63,1 265,9 0,0 0,0 
Álcool/Etanol 0,0 0,0 44,9 52,2 
Fertilizantes 17,6 140,9 1.640,2 2.735,8 
Outros produtos 144,9 455,7 660,3 1.609,1 

Fonte: Secretaria de Comércio Exterior (Secex). 

 

Infraestrutura 

O Estado do Maranhão conta com uma diversa cobertura na área de transportes, com 
destaque para a estrutura hidroviária, principalmente devido aos portos. Dentre os 
estados brasileiros, é o que possui infraestrutura portuária mais próxima de dois 
grandes mercados: o norte-americano e o europeu, além do Canal do Panamá. O 
Complexo Portuário de São Luís apresenta vantagens estratégicas para a exportação 
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em virtude tanto da privilegiada localização geográfica do estado tanto da profundidade 
e largura da Baía de São Marcos. 

A malha rodoviária do Maranhão desempenha papel fundamental na logística 
intermodal, conectando aeroportos, portos e hidrovias do estado (Figura 10). Entretanto, 
88,1% das estradas pavimentadas são consideradas de qualidade regular, ruim ou 
péssima, que gerou aumento de custo operacional do transporte de 52,8% (CNT, 2022). 

O transporte ferroviário no Maranhão é caracterizado basicamente por grandes 
distâncias e cargas “cativas” (grãos agrícolas, minerais, coques, combustíveis, entre 
outros). A malha ferroviária maranhense, com destaque para a Estrada de Ferro Carajás, 
E.F Norte Sul e Transnordestina, é de extrema importância para a competitividade 
econômica do estado em razão do frete mais acessível e do consumo energético 
eficiente. 
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Figura 10.  Maranhão: Transporte Multimodal – 2022. 

 

Fonte: AEB 2021, Antac 2021, Anac 2022, IBGE 2015, Antac 2019, Dnit 2021, Imesc 2021, IBGE 2018. 
Elaboração Imesc. 
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Energia 

A maioria das usinas em operação no estado tem como origem o combustível fóssil, 
sendo 21 no total. Destaca-se a usina de Maranhão III, localizada em Santo Antônio dos 
Lopes, com potência outorgada de 518.800kW, e a maior entre as de origem fóssil. 
Entretanto, a única usina de origem hídrica no estado, localizada em Aguiarnópolis (PA) 
e Estreito, lidera no que se refere à potência outorgada com 1.087.000kW. 

Em 2021, a matriz termelétrica foi a principal fonte de geração de eletricidade no 
Maranhão (42,5%), com aumento de 23,7% em relação a 2011. A matriz hidroelétrica, 
que antes era a maior em participação (62,4%), ficou em terceiro, com 8,9%. Destaca-se 
a matriz gás natural, que iniciou a exploração em 2013, e tornou-se a segunda principal 
matriz em 2021, com participação de 26,4%.  

 

1.5 Estrutura fundiária  

 

1.5.1 Gestão fundiária 

O Instituto de Colonização e Terras do Maranhão (Iterma) da posse da terra e promover 
o desenvolvimento sustentável. 

No entanto, ainda é necessário aumentar a quantidade de regularização fundiária, uma 
vez que o estado possui mais de 4 milhões de hectares de terras estaduais matrícula 
RMA há mais de 50 anos, desempenhando papel crucial na gestão e governança 
fundiária do estado, enfrentando o desafio de lidar com alta incidência de terras 
devolutas ocupadas por trabalhadores rurais, na condição de posseiros. No período de 
2018 a 2022, o Estado do Maranhão apresentou notável avanço na sua política de 
regularização fundiária. Durante esse período, o governo maranhense aumentou o 
volume de regularização fundiária em 74%, (saiu de um patamar de 800 títulos de 
domínio por ano para mais de 3 mil títulos), confirmando o compromisso em assegurar 
a segurança jurídica em toda sua extensão, conforme indicado na Figura 11, embora 
grande parte delas já tenha sido regularizada para os posseiros que ali ocupam. 
Portanto, é crucial avançar com novas arrecadações sumárias de terras devolutas, com 
o objetivo inicial de aumentar sua governança fundiária e, como consequência, 
aumentar sua eficiência nas tomadas de decisões no âmbito da política fundiária 
estadual.  
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Figura 11. Mapa de terras públicas do Estado do Maranhão. 

 

Fonte: Iterma, 2023; IBGE, 2022. 

O Iterma, em parceria com o Poder Judiciário e outras instituições, adota abordagem 
abrangente que abarca não apenas a regularização fundiária, mas também o apoio ao 
desenvolvimento em assentamentos estaduais da reforma agrária e à regularização de 
territórios tradicionais. Além disso, o instituto implementou estratégias inovadoras para 
otimizar a eficiência do processo de regularização fundiária, reduzindo prazos e custos 
envolvidos por meio da aquisição do Sistema de Cadastro de Regularização Fundiária 
(Sicarf). Esse comprometimento com a eficácia é reflexo claro do esforço do Estado do 
Maranhão em aprimorar continuamente a governança fundiária.  

Atualmente, o instituto está aprimorando a base de dados da malha fundiária estadual 
e trabalhando para a sua unificação com diversas camadas de informações necessárias 
a tomada de decisão no âmbito da governança fundiária e para que todo cidadão tenha 
acesso a esses dados de maneira clara, eficiente e objetiva.  
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A política de regularização fundiária e consolidação da malha fundiária é uma das 
prioridades do governo maranhense. Por meio desses esforços persistentes, o 
Maranhão avança na direção de uma governança fundiária mais eficaz e inclusiva, 
beneficiando as comunidades rurais e pavimentando o caminho para um futuro mais 
promissor para o estado. 

1.5.1 Assentamentos 

No Maranhão existem 1.017 projetos de assentamento, distribuídos em 10 categorias 
principais: assentamento estadual, assentamento federal, assentamento 
agroextrativista, projeto de desenvolvimento sustentável, assentamento casulo, 
assentamento municipal, território remanescente quilombola, projeto integrado de 
colonização e reserva extrativista (Incra, 2021). Esses projetos abrangem uma área de 
aproximadamente 4.675.351 ha, ou seja, 14% do território estadual, onde vivem mais de 
131 mil famílias (Tabela 4 e Figura 12). 

Tabela 4. Assentamentos no Estado do Maranhão. 

 
Tipo de assentamento 

Quantidade de 
assentamento

s 

Área (ha) Número de 
famílias 

Assentamento Estadual 279 1.157.281,2 36.465  

Assentamento Federal 678 2.878.864,2  86.636  

Assentamento Agroextrativista 8 24.287,5   759 

Projeto de Desenvolvimento Sustentável 6  37.484,3 585  

Assentamento Casulo 41  12.916,6 2.220  

Assentamento Municipal 1  18,4 22  

Território Remanescente Quilombola 3 2.824,1 46 

Projetos de Assentamento Quilombola  2 7.941,5 249 

Projeto Integrado de Colonização 1 340.000,0 3.229 

Reserva Extrativista 4  213.733,3 1.603  

Total 1.017  4.675.351,1   131.794 

Fonte: Incra, 2021. 
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Figura 12. Localização dos assentamentos por modalidade no Estado do Maranhão. 

 

Fonte: Acervo Fundiário/Incra, 2020. 
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A Figura 13 apresenta a lista dos municípios que possuem maior contingente de famílias 
assentadas. Dentre os 10 municípios com maior número de famílias, 8 estão entre os 
com maiores áreas, exceto Codó e Zé Doca. Por outro lado, os municípios de Cururupu 
e Centro Novo do Maranhão estão entre os 10 municípios com maiores áreas (185.046 
ha e 111.753 ha, respectivamente), mas não estão na lista dos municípios com maior 
número de famílias (1.028 e 1.466, respectivamente). Esses dados demonstram 
diferenças na relação área/família nos assentamentos distribuídos pelo estado. 

Figura 13. Municípios com maior contingente de famílias assentadas em projetos de 

assentamento federais no Maranhão. Ao lado do nome do município, entre parênteses, está 

indicada a quantidade de projetos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Incra, 2021. 

No Brasil, o processo de consolidação de um assentamento segue várias etapas e pode 
levar anos. A falta de regularização pode gerar insegurança jurídica das famílias e, em 
alguns casos, levar a conflitos no campo. Dentre as etapas que devem ser seguidas na 
criação de um assentamento, estão: estudo socioeconômico sobre a viabilidade da 
criação do assentamento na área; aquisição de terras por compra, doação ou 
desapropriação; georreferenciamento do imóvel; loteamento; e entrega dos lotes. As 
benfeitorias e investimentos de infraestrutura costumam ser executados ao longo da 
consolidação do assentamento. A última fase do processo é a emissão dos títulos 
definitivos para cada assentado. Estima-se que o tempo médio para que isso ocorra seja 
de dez anos.  

 

1.5.2 Unidades de Conservação 

O Estado do Maranhão possui 32 UCs estaduais e federais, nas categorias Área de 
Proteção Ambiental, Reserva Biológica, Reserva Extrativista e Parque (Figura 14 e 
Tabela 5), que representam 1,43% do território e 82.398,73 Km2 de área protegida. A 
maior parte das áreas protegidas está concentrada no norte do estado, 58,5% em 
municípios costeiros. Em termos de abrangência territorial, aproximadamente 60,0% 
das áreas destinadas à conservação são de responsabilidade da gestão do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). A maior parte das UCs do 
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estado é de uso sustentável, especificamente as Áreas de Proteção Ambiental (APA) e 
as Reservas Extrativistas, e apenas 24,4% das UCs são destinadas à proteção integral, 
incluindo as categorias Parque e Reserva Biológica. 
 

Figura 14. Unidades de Conservação no estado do Maranhão. 

 
Fonte: Sema, 2023; ICMBIO, 2023. 

  



VERSÃO FINAL EM CONSULTA PÚBLICA 

119 

Tabela 5. Unidades de Conservação no estado do Maranhão. 

 
Fonte: Sema, 2019; ICMBIO, 2023. 

 

1.5.3 Terras indígenas 

Segundo o Censo Demográfico 2022, foram contabilizadas 57.214 pessoas 
autodeclaradas indígenas no estado. Essa população está distribuída em pelo menos 
15 etnias, nas quais 12 estão identificadas pela Funai e outras 3 encontram-se em 
processo de retomada identitária (Tabela 6). O ressurgimento de etnias indígenas no 
Maranhão, sobretudo das consideradas extintas, deve-se à tomada de consciência 
sobre a miscigenação forçada, além da busca pela ancestralidade por grupos que não 
foram dizimados pela colonização, mas tiveram seus modos de existência ocultados 
pela violência. 

Com relação às terras indígenas, segundo dados da Funai (2020), há 20 no Maranhão 
(Tabela 6). Além dessas, conforme o Imesc (2023), a etnia Gamella reivindica o território 
Taquaritiua – que abrange os municípios de Viana, Penalva e Matinha –, e a comunidade 
Tremembé de Engenho reivindica o território Engenho em São José de Ribamar. Ambas 
as áreas se encontram em estudo pela Funai (Figura 15). 
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Tabela 6. Terras Indígenas no Maranhão e suas respectivas áreas. 

Terra indígena Etnia Superfície (ha) Situação jurídica 

Alto Turiaçu Ka’apor 530.524,7417 Regularizada 

Araribóia Tenetehara/Guajajara 413.288,0472 Regularizada 

Awá Awá-Guajá 116.582,9182 Regularizada 

Cana Brava Tenetehara/Guajajara 137.329,5429 Regularizada 

Caru Tenetehara/Guajajara 172.667,3777 Regularizada 

Geralda Toco Preto Krêpum Kateyê 18.506,2081 Regularizada 

Governador Tenetehara/Guajajara Gavião 
Pukobiê e Tabajara 

41.643,7567 Regularizada 

Krenyê Krenyê 8.035,675 Regularizada 

Krikati Krikati 144.775,7868 Regularizada 

Lagoa Comprida Tenetehara/Guajajara 13.198,2651 Regularizada 

Morro Branco Tenetehara/Guajajara 48,9804 Regularizada 

Rio Pindaré Tenetehara/Guajajara 15.002,9142 Regularizada 

Rodeador Tenetehara/Guajajara 2.319,4531 Regularizada 

Urucu/Jurá Tenetehara/Guajajara 12.697,0441 Regularizada 

Bacurizinho Tenetehara/Guajajara 134.040,0000 Declarada/Reestudo 

Kanela Mermomturé-Kanela 125.212,1625 Delimitada/Reestudo 

Porquinhos Apanjekrã-Kanela 79.520,2544 Delimitada/Reestudo 

Engenho Tremembé - Em estudo 

Taquaritiua Gamella - Em estudo 

Kaúra Tremembé - - 

- Anapuru Muypurá - - 

- Kariú-Kariri - - 

- Tupinambás - - 

Fonte: Funai, 2020; IBGE, 2010. 
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Figura 15. Localização das terras indígenas no Estado do Maranhão. 

 

 Fonte: Funai, 2020. 
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1.5.4 Comunidades tradicionais 

Comunidades tradicionais são grupos diferenciados que se reconhecem como tais, 
possuem própria organização social, ocupam territórios e utilizam recursos naturais 
como condição para reprodução do seu modo de vida (Brasil, 2007). Enquadram-se 
nesses critérios povos indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais de matriz 
africana ou de terreiro, extrativistas, ribeirinhos, caboclos, pescadores artesanais, 
pomeranos, entre outros. 

A partir do Cadastro Estadual de Comunidades Tradicionais (CECT), resultado da 
parceria entre o Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos 
(Imesc), a Secretaria de Direitos Humanos e Participação Popular (Sedihpop) e a  
Secretaria de Igualdade Racial (Seir), foi elaborado um banco de dados espacializados 
das comunidades tradicionais com base nos dados da Fundação Cultural Palmares. 
Nesse banco de dados, constam 822 comunidades. Destas, 622 foram espacializadas 
(75,7%). No que se refere à qualificação, foram classificadas 606 comunidades 
tradicionais. Em relação às comunidades quilombolas, estas representam 90% das 
localizadas (Tabela 7). 

Tabela 7. Qualificação das comunidades tradicionais no Estado do Maranhão. 

Comunidades tradicionais Quantidade % 

Quilombolas 551 90,92 

Tradicional rural 46 7,59 

Pescadores tradicionais 4 0,66 

Assentamento/reforma agrária/rural 4 0,66 

Tradicional rural/Quilombola 1 0,17 

Total  606 100 

Fonte: Imesc, 2022. 

Na Figura 16, é possível observar a distribuição das comunidades tradicionais 
concentradas na porção norte do estado, seguindo pela atual BR-135 até a região leste. 
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Figura 16. Mapa de localização das comunidades tradicionais do Estado do Maranhão. 

Fonte: Imesc, 2023. 
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Anexo 3. Matriz do Plano de Ação de Prevenção e Controle de Desmatamento e 
Queimadas do Estado do Maranhão. 

 


